
    Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023

 

LEI Nº 9.500, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

6.182.3.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

100 175 4.4.50 950.000,00

TOTAL 950.000,00

 

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O. Unidade Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

6.182.5.2.3222
Gestão da

vigilância  -
SEPROT

100 190 3.3.90 950.000,00

TOTAL 950.000,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019144625 e o
código CRC 2FC6F72E.

DECRETO Nº 57.416, de 16 de novembro de 2023.

 

Regulamenta e nomeia o Conselho Gestor da
Operação Urbana Consorciada Cidade das Águas.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 660,
de 10 de outubro de 2023, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º O Conselho Gestor da Operação Urbana Consorciada - OUC Cidade das
Águas, de caráter consultivo, é composto pelos representantes do Poder Público e de entidades da
sociedade civil, conforme disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 660, de 10 de outubro de
2023.

 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelos membros da Conselho Gestor serão
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consideradas de alta relevância e honoríficas, mas não ensejam qualquer remuneração.

§ 2º A Conselho Gestor reunir-se-á por convocação do Presidente do Conselho
Gestor, de acordo com a necessidade de serviço diante da demanda.

 

Art. 2º Ficam nomeados, a partir da publicação deste decreto, para integrar o
Conselho Gestor da Operação Urbana Consorciada Cidade das Águas, os seguintes membros:

a) Marcel Virmond Vieira, como representante do órgão municipal de
planejamento urbano;

b) Jorge Luiz Correia de Sá, como representante do órgão municipal de obras e
infraestrutura urbana;

c) Daniel Henrique Moreira, como representante do órgão municipal de
desenvolvimento econômico;

d) Fernando Zanardo, como representante da HPB Participações S/A
(empreendedor);

e) Maria Florentina Heinzen Marcato, como representante da Associação
Empresarial de Joinville – ACIJ;

f) Bruno Freitas Cauduro de Oliveira, como representante do Sindicato da
Indústria da Construção Civil – SINDUSCON;

g) Jony Roberto Kellner, como representante da Associação de Moradores ou
outra entidade que represente a população circunvizinha;

h) Danilo Pedro Conti, como representante de Associação de Moradores Cidade
das Águas. 

Parágrafo único. A coordenação do Conselho Gestor da OUC Cidade das Águas
será exercida pelo representante do órgão municipal de planejamento urbano. 

 

Art. 3º Compete aos membros do Conselho Gestor da OUC Cidade das Águas o
disposto no § 4º do art. 16 da Lei Complementar nº 660, de 10 de outubro de 2023, assim como:

I - comparecer às reuniões; 

II - analisar a documentação disponibilizada e emitir parecer quando requerido;

III - exigir esclarecimentos, adequações, correções e complementações aos
projetos do empreendimento e documentações, quando necessário;

IV - observar os prazos previstos nas normativas pertinentes;

 

Art. 4º Os membros do Conselho Gestor poderão, a qualquer momento, serem
substituídos ou sucedidos: 

I - nas ausências ou impedimentos; 

II - por renúncia escrita;

III - por interesse da administração;

IV - pela posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada
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remunerada; 

V - pela aplicação de sanção administrativa; 

VI - nos casos de destituição da função. 

 

§ 1º Nas hipóteses acima assumirão os que vierem a ser indicados pelas
respectivas entidades e/ou órgão.

§2º O Prefeito deverá designar o novo membro para o Conselho Gestor, no caso
de sucessão ou ausência de suplentes. 

§ 3º O afastamento de qualquer membro do Conselho Gestor deverá ser
previamente comunicado e justificado à Presidência, para que não haja prejuízo das atividades. 

 

Art. 5º Os membros da Conselho Gestor, a qualquer tempo, poderão ser
destituídos da função, notadamente quando: 

I - for comprovado o descumprimento de suas atribuições;

II - delegar a outrem o desempenho da atribuição que seja de sua
responsabilidade;

III - for determinada a cassação de seu registro técnico para o exercício de suas
atividades;

IV - proceder de forma desidiosa ou de forma incompatível com o decoro
funcional;

V - incorrer em caso comprovado de inidoneidade moral;

VI - incontinência pública ou conduta escandalosa no exercício da função;

VII - cobrar ou receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões,
presentes ou vantagens pessoais de qualquer natureza, em proveito próprio ou de outrem, pelo
exercício das funções previstas nesta lei;

VIII - for constatada a prática de ato ilícito ou incompatível com a função e com
os princípios que regem a administração pública.

 

Parágrafo único. Quaisquer indícios das práticas elencadas neste artigo deverão
ser comunicadas imediatamente ao Prefeito, para providências. 

 

Art. 6º A Secretaria Executiva do Conselho Gestor será vinculada diretamente ao
seu Coordenador, e será formada por secretário executivo e assessores técnicos, todos servidores
públicos indicados pelo Executivo Municipal.

 

Parágrafo único: A finalidade da Secretaria Executiva é fornecer apoio técnico
administrativo às instâncias do Conselho Gestor.

 

Art. 7º As decisões do Conselho Gestor que eventualmente criem despesas
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somente serão executadas se houver recursos financeiros orçados e disponibilizados.

 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139040 e o
código CRC 6092CABB.

DECRETO Nº 57.414, de 16 de novembro de 2023.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência -
COMDE, mandato 2023-2025. 

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com os
arts. 6º, 7º, 8º, 9º e 10º, da Lei nº 4.403, de 25 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 7.070, de
28 de novembro de 2011, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - COMDE e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência,

 

DECRETA:

 

Art. 1° Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - COMDE, para o mandato de 15 de dezembro de 2023 a 14 de dezembro
de 2025, os seguintes membros:

 

I – Representantes dos órgãos governamentais:

 

a) Secretaria de Assistência Social

1) Titular: Terezinha Aparecida da Silva
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Suplente: Cleiton José Barbosa

2) Titular: Francielle de Luca Rosa

Suplente: Nadia Brombini Otero Kaminski

 

b) Secretaria de Educação

Titular: Roberta da Luz Engels

Suplente: Sonia Fambomel

 

c) Secretaria de Infraestrutura Urbana

Titular: Luiz Carlos Bernardino

Suplente: Thomaz Henrique Thomsen

 

d) Secretaria da Saúde

 Titular: Átila Rohleder Junior

Suplente: André Paulo Klamt

 

e) Coordenadoria Regional de Joinville – CRE

Titular: Jorge Leonardo Leite Batista

Suplente: Beatricia da Silva Rossini Pereira

 

f) Secretaria da Fazenda

Titular: Silvano Pinto

Suplente: Fernão Oliveira Picanco

 

g) Secretaria de Planejamento Urbano

Titular: Amanda Carolina Máximo

Suplente: Isabelle Costa Luis

 

h) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

Titular: Michele Regina Linzmeyer

Suplente: Claudio Martim Netto

 

i) Secretaria de Administração e Planejamento

Titular: Simone Corrente Simas
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Suplente: Jessica Tambosi                          

 

 

II – Representantes da sociedade civil organizada, com atuação nas diversas
áreas de atendimento às pessoas com deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento
há pelo menos 02 (dois) anos:

 

a) Entidades que prestam atendimento direto às pessoas com deficiência:

 

1) Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais – AJIDEVI

Titular: Frank Duarte

Suplente: Giovanni Richter Tardivo

 

2) Associação dos Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ

Titular: Daison Nelson Ferreira Dias

Suplente: Gislene Caldeira de Araujo

 

3) Associação de Amigos do Autista - AMA

Titular: Lilian Leite Engster

Suplente: Dariane Rocha

 

4) Associação Paralímpica de Joinville - APJ

Titular: Vanderlei Pedro Quintino

Suplente: Vânia Schimerski

 

b ) Instituição de Ensino Superior - Universidade da Região de Joinville –
UNIVILLE

Titular: Francine de Almeida Acosta

Suplente Camila Aparecida Salles

 

c ) Associações de profissionais ligados à reabilitação: Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região - CREFITO

Titular: Maristela Vieira

Suplente: Francielle Maes Lopes

 

d) Indústria e comércio SENAI/SC - Joinville Norte I - Federação das Indústrias
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de Santa Catarina - FIESC

Titular: Nilson Henchel

Suplente: Carla Maria de Schipper

 

e) Entidades sociais que prestam assistência social às pessoas com deficiência:

1) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE

Titular: Daniela Kinas Cardoso

Suplente: Alexandra Carolina de Mello

 

f) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB - Subseção Joinville

Titular: Andrea Silva do Amaral

Suplente: Caroline Salles da Silva

 

g) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina –
CREA/SC – Joinville

Titular: Rogério Novaes

Suplente: Rodrigo Ondino de Souza

 

Art. 2° A função de Conselheiro não será remunerada, sendo os seus serviços
considerados relevantes para a comunidade.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138066 e o
código CRC EB3B4F46.
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DECRETO Nº 57.407, de 16 de novembro de 2023.

 

Aprova o Regimento Interno do Fórum Municipal
do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas -
  COMAD.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno do Fórum Municipal do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD, que integra o presente Decreto.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

FÓRUM DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD JOINVILLE

 

REGIMENTO INTERNO

 

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

 

Art. 1º O Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD, será realizado pelo Município de Joinville, através da Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública e COMAD, mediante convocação por Edital, a ser
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Parágrafo único. A Comissão Preparatória do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade
Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD, instituída por intermédio da
Resolução Normativa nº SEI Nº 0018383114/2023 – SEPROT.USP, em conformidade com o art.
13, da Lei nº 7.691, de 16 de abril 2014, tem como atribuição, acompanhar e fiscalizar o processo
eleitoral de escolha dos representantes das entidades não-governamentais, de acordo com o previsto
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no presente Regimento Interno.

 

Art. 2º O Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD será realizado no dia 28 de novembro de 2023, às 18h30, terça-
feira, nas salas 01 e 02 do Centro de Convenções Alfredo Salfer, no Centreventos Cau Hansen de
Joinville, situado na Av. José Vieira, 315, América, em Joinville, Santa Catarina, CEP 89204-110,
sob a coordenação do COMAD, com o apoio da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública,
e terá o objetivo único de eleger os representantes das Entidades não Governamentais para
preencher as vagas no Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, mandato 2024-2025.

 

§ 1º O Fórum de que trata o caput terá caráter deliberativo.

 

§ 2º As despesas com a realização do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD correrão por conta de recursos
orçamentários do próprio Município.

 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

 

Art. 3º A organização do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD será de responsabilidade da Comissão Preparatória
do Fórum, constituída por membros do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas COMAD,
conforme Resolução Normativa SEI Nº 0018383114/2023 – SEPROT.USP.

 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

 

Art. 4º O Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD terá a seguinte composição:

 

I – Coordenação Geral;

 

II – Coordenação Executiva;

 

III – Comissão de Relatoria;

 

IV – Grupos de Segmentos Sociais; e
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V – Plenária.

 

Seção I

Da Coordenação Geral

 

Art. 5º A Coordenação Geral do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD será de responsabilidade de seu
Presidente, do mandato 2022-2023.

 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente do COMAD, os trabalhos serão coordenados por quem
a Coordenação-Geral indicar.

 

Art. 6º Compete ao Coordenador-Geral, em Plenária:

 

I - presidir os trabalhos;

 

II - ordenar os trabalhos;

 

III - resolver questões de ordem;

 

IV - conduzir debates; e 

 

V - homologar as votações.

 

Parágrafo único. O Coordenador-Geral e o Relator-Geral deverão assinar o Relatório Final do
Fórum.

 

Seção II

Da Coordenação Executiva

 

Art. 7º Integram a Coordenação Executiva:

 

I - em Plenária: um Relator-Geral, um Secretário-Geral e um Apoio Técnico-Administrativo;

 

II - em cada um dos Grupos de Segmentos Sociais: Apoio Técnico-Administrativo/Relator.
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Parágrafo único. Todos os integrantes da Coordenação Executiva serão indicados pelo
Coordenador-Geral do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD.

 

Art. 8º Compete ao Relator-Geral:

 

I - receber do Relator de cada um dos Grupos de Segmentos Sociais o relatório com os resultados
das eleições;

 

II - compilar os relatórios citados no inciso I, para leitura durante a Plenária de Encerramento do
Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas – COMAD; e 

 

III - assinar o Relatório Final do Fórum com o Coordenador-Geral e o Secretário-Geral.

 

Art. 9º Compete ao Secretário-Geral:

 

I - prestar esclarecimentos, registrar e apoiar a reunião da Plenária;

 

II - providenciar os materiais necessários à elaboração do relatório de cada Segmento Social
(formulários, canetas e rascunhos);

 

III - na Plenária de Abertura, digitar as alterações e/ou sugestões solicitadas ao texto original da
Minuta do Regulamento do Fórum;

 

IV - documentar o evento, apoiar a resolução e execução de questões operacionais do Fórum; e

 

V - apoiar as reuniões da Plenária.

 

Art. 10. Compete ao Apoio Técnico-Administrativo da Coordenação-Geral:

 

I - prestar apoio em atividades relacionadas à organização, execução de tarefas e suporte aos
trabalhos da Coordenação-Geral; e 

 

II - receber, conferir e encaminhar ao Relator-Geral as moções produzidas durante o Fórum do
COMAD, certificando-se de que as moções contenham quantidade de assinaturas que alcancem, no
mínimo, 20% (vinte por cento) do total de credenciados para o Fórum.
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Seção III

Da Comissão de Relatoria

 

Art. 11. A Comissão de Relatoria será constituída por:

 

I - um Relator-Geral;

 

II - um Relator de cada um dos Grupos de Segmentos Sociais; e

 

III - dois integrantes da Comissão Preparatória.

 

Art. 12. Compete à Comissão de Relatoria:

 

I - organizar e sistematizar os relatórios dos Grupos de Segmentos Sociais e toda a produção
adicional resultante das atividades desses grupos;

 

II - elaborar o Relatório Parcial do Fórum, que corresponde à somatória dos Relatórios de cada um
dos Grupos de Segmentos Sociais, nos quais serão eleitos os representantes de cada segmento social
para preencher as vagas para o mandato 2024-2025 no COMAD;

 

III - encaminhar o Relatório Parcial do Fórum ao Coordenador-Geral, para leitura e homologação
na Plenária de Encerramento;

 

IV - elaborar, após a homologação dos Relatórios Parciais, o Relatório Final, documento síntese de
todas as atividades do Fórum; e

 

V - encaminhar à Comissão Preparatória Municipal, para revisão, o Relatório Final do Fórum para
Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas –
COMAD, documento síntese de todas as atividades.

 

Parágrafo único. A Comissão Preparatória terá cinco dias úteis para fazer o Relatório Final do
Fórum, e enviá-lo à Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública.

 

Art.13. A Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, de posse do Relatório Final do Fórum,
terá dois dias úteis para encaminhá-lo ao Executivo Municipal para elaboração do decreto de
nomeação dos novos membros do Conselho Municipal de Política sobre Drogas, mandato 2024-
2025.
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Seção IV

Do Apoio aos Grupos de Segmentos Sociais

 

Art.14. Cada Grupo de Segmento Social contará com um Apoio Técnico Administrativo/Relator,
indicado pelo Coordenador-Geral do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD.

 

Art. 15. Compete ao Apoio Técnico-Administrativo de cada Grupo de Segmento Social:

 

I - coletar a assinatura dos participantes de cada segmento social, conferindo o documento de
identidade dos representantes das entidades, que deverão estar devidamente credenciados e portar
crachá identificador do respectivo segmento;

 

II - fornecer a listagem dos representantes das entidades inscritas em cada segmento social, com
direito a concorrer a vagas no Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas;

 

III - assegurar-se de que somente votem e sejam votados os representantes das
entidades devidamente inscritos e credenciados;

 

IV - auxiliar no que for necessário ao bom funcionamento de cada Grupo de Segmento Social; e 

 

V - providenciar os materiais necessários aos trabalhos, como formulários, canetas e rascunhos.

 

Art. 16. Compete ao Relator de cada Grupo de Segmento Social:

 

I - preencher o formulário fornecido pela Coordenação-Geral, específico para o registro da eleição
dos representantes de cada Segmento Social;

 

II - anexar a Lista de Presença de cada Grupo de Segmento Social ao Relatório referido no inciso I
deste artigo;

 

III - assinar o Relatório e encaminhá-lo ao Relator-Geral; e

 

IV - sanar dúvidas, reportando-se à Coordenação-Geral, se necessário.

 

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO DAS PLENÁRIAS E DOS GRUPOS DE SEGMENTOS SOCIAIS
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Seção I

Da Plenária de Abertura

 

Art. 17. Farão parte da Plenária de Abertura todos os presentes no ato.

 

Art. 18. Cabe à Plenária de Abertura:

 

I - abertura do Fórum;

 

II - palestra sobre o COMAD e o papel do conselheiro;

 

III - leitura e aprovação do Regulamento do Fórum;

 

IV - informar aos participantes, assim que encerrado o período de credenciamento regimental, o
número de cidadãos credenciados no Fórum, para estabelecer a quantidade de assinaturas
necessárias nas moções que venham a ser produzidas; e

 

V - dispensa da plenária para que os participantes dirijam-se aos seus respectivos Grupos de
Segmentos Sociais.

 

Parágrafo único. A abertura do Fórum deverá ser feita pela pessoa do Prefeito de Joinville ou por
quem este indicar.

 

Seção II

Do Funcionamento dos Grupos de Segmentos Sociais

 

Art. 19. Cada um dos Grupos de Segmentos Sociais deverá eleger seus representantes para suprir as
vagas em aberto no COMAD, mandato 2024 – 2025.

 

Parágrafo único. Os Grupos de Segmentos Sociais serão compostos por representantes das entidades
que compõem cada um dos segmentos da sociedade civil organizada, devidamente inscritos e
credenciados para o Fórum.

 

Art. 20. Para completar o quadro de conselheiros de acordo com o disposto na Lei nº 7.691, de
2014, cada segmento social deverá escolher 02 (dois) representantes, sendo um titular e um
suplente.

15 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas, será declarada vacância até a realização
de um Fórum complementar.

 

Seção III

Da Plenária de Encerramento

 

Art. 21. Cabe à Plenária de Encerramento, conduzida pelo Coordenador-Geral:

 

I - leitura e aprovação das moções que forem encaminhadas à Coordenação-Geral do  Fórum;

 

II - leitura e homologação dos nomes dos eleitos pelos Grupos de Segmentos Sociais para o
preenchimento das vagas; e 

 

III - encerramento do Fórum.

 

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO

 

Art. 22. O Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD deverá ter a participação de representantes de entidades dos
diversos segmentos sociais, de acordo com a Lei nº 7.691, de 2014.

 

Art. 23. Para fins do disposto no art. 20, o enquadramento nos diversos segmentos deverá ser
efetuado da seguinte forma:

 

I – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de casas de tratamento acolhedora e grupos de
ajuda que atuam na área de tratamento e recuperação de usuários de álcool ou drogas, legalmente
constituídas e devidamente registradas nos respectivos conselhos municipais;

 

II – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de instituições que atuam na área de prevenção
de usuários de álcool ou drogas, legalmente constituídas e devidamente registradas nos respectivos
conselhos municipais;

 

III – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de instituições que atuam na área de reinserção
de usuários de álcool ou drogas, legalmente constituídas e devidamente registradas nos respectivos
conselhos municipais;
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IV – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de Associação de Pais e Professores (APPs);

 

V – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de estabelecimentos de ensino superior, técnico
ou profissionalizante;

 

VI – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de defesa dos direitos humanos;

 

VII – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de atendimento a vítimas de
crime e violência;

 

VIII - 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de Associação de Moradores; 

 

IX – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de movimentos da juventude; e 

 

X – 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB/SC - Subseção de Joinville.

 

Art. 24. Os participantes do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD se distribuirão em 2 (duas) categorias:

 

I - representantes das entidades não-governamentais, que terão direito a voz e voto, e poderão ser
votados como membros do Conselho Municipal de Política sobre Drogas, desde que tenham sido
indicados pela entidade, apresentado a documentação necessária em tempo hábil e estejam
devidamente credenciados no Fórum; e

 

II - observadores, que são os cidadãos que não se inscreveram previamente para o Fórum e não
terão direito a votar e ser votado.

 

§ 1º As entidades não governamentais dos diversos segmentos da sociedade civil organizada
deverão indicar seus representantes através da “Carta de Indicação de Representante da Entidade”,
conforme modelo constante no Anexo I deste Regimento, e entregar a documentação exigida no §
6º, do art. 25.

 

§ 2º Cada entidade poderá indicar, no máximo, 1 (um) representante para votar e concorrer ao
Conselho Municipal de Política sobre Drogas, mandato 2024-2025.

 

§ 3º Cada representante de segmento poderá ser indicado por apenas uma entidade.

 

§ 4º Os representantes das entidades somente poderão votar no segmento social para o qual foram
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§ 4º Os representantes das entidades somente poderão votar no segmento social para o qual foram
indicados.

 

CAPÍTULO VI

DAS INSCRIÇÕES

 

Art. 25. As inscrições para o Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD estarão abertas a partir da publicação do
Decreto que aprovará este Regimento Interno, até as 23h59 do dia 26/11/2023, no site do
Município: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/forum-eleitoral-da-sociedade-civil-do-
conselho-municipal-de-politicas-sobre-drogas-comad-2024-2025.

 

§ 1º No ato da inscrição, os representantes das entidades deverão informar, em campo específico,
seu interesse ou não em candidatar-se a uma vaga no COMAD.

 

§ 2º Cidadãos que não efetuarem sua inscrição no prazo estipulado poderão participar do Fórum
como observadores, sem direito a voto.

 

§ 3º As inscrições não poderão ser feitas no momento do credenciamento no dia do Fórum.

 

§ 4º A Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, dentro do horário de atendimento ao
público, ou seja, das 08h00 às 14h00, de segunda a sexta-feira, estará à disposição para efetuar,
via site, as inscrições dos interessados que não tenham acesso à internet.

 

§ 5º Não serão válidas as inscrições efetuadas para qualquer outro Fórum.

 

§ 6º Os representantes das entidades, além de fazer sua inscrição eletrônica para o Fórum para
Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas –
COMAD, deverão apresentar, no dia do Fórum, ou seja, 28/11/2023, no horário das 17h00 às
18h30, na Secretaria do Fórum, salas 01 e 02 do Centro de Convenções Alfredo Salfer, no
Centreventos Cau Hansen de Joinville, situado na Av. José Vieira, 315 - América, em Joinville,
Santa Catarina, CEP 89204-110, os seguintes documentos:

 

I - carta de indicação da entidade que representa, firmada pelo seu representante legal, conforme a
ata da eleição ou posse da atual diretoria (original); 

 

II - documento de identidade do candidato (original).

 

III - Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição ou posse da atual diretoria; 
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IV - caso a entidade não tenha Estatuto Social, deverá apresentar ata de constituição da entidade,
que formalize a sua existência, com denominação distintiva, identificação e qualificação dos
membros (nome, endereço, RG, CPF, profissão, estado civil), objetivo da entidade e indicação de
seu responsável.

 

§ 7º Os cidadãos que se inscreverem para o Fórum como representantes das entidades, mas não
apresentarem a documentação necessária no tempo estabelecido, passarão a ser considerados
automaticamente como cidadãos observadores.

 

§ 8º Funcionários públicos municipais não poderão candidatar-se às vagas no COMAD como
representantes das entidades não governamentais.

 

§ 9º Caberá à Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, após o período de entrega dos
documentos dos representantes das entidades que terão direito a votar e ser votados para compor o
COMAD, mandato 2024-2025, à verificação da inscrição dos mesmos quanto à correta
classificação nos diversos segmentos sociais, e demais obrigações contidas na lei e neste Regimento,
com a confirmação das inscrições recebidas.

 

§ 10. A relação das inscrições para o Fórum Municipal do COMAD de Joinville, em 2023, será
disponibilizada no dia 27 de novembro de 2023, através de publicação, no site do Município
(https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/forum-eleitoral-da-sociedade-civil-do-conselho-
municipal-de-politicas-sobre-drogas-comad-2024-2025), com a nominata dos inscritos nas
diversas categorias e segmentos.

 

§ 11. Todos os participantes inscritos como representantes das entidades deverão estar devidamente
identificados durante o Fórum através de crachá.

 

§ 12. No dia do Fórum, os participantes inscritos somente poderão assinar as listas de presença e
receber sua identificação mediante a apresentação de documento de identidade original com foto.

 

CAPÍTULO VII

DAS VOTAÇÕES

 

Art. 26. As sessões de votação objetivarão:

 

I - a primeira sessão de votação acontecerá na Plenária de Abertura, para aprovação do
Regulamento do Fórum, e contará com participação e os votos de todos os credenciados presentes,
sendo considerado aprovado por maioria simples;

 

II - a segunda sessão de votação, acontecerá nos Grupos das entidades não governamentais,
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objetivará a eleição dos candidatos às vagas no COMAD, em cada Segmento Social, previamente
inscritos e credenciados e, após a votação, serão relacionados por ordem decrescente de votos; e

 

III - a terceira sessão de votação acontecerá na Plenária de Encerramento, e objetivará a aprovação
das Moções apresentadas durante o Fórum e a homologação do resultado das votações realizadas
nos Grupos das entidades não governamentais, sendo considerado aprovados por maioria simples.

 

CAPÍTULO VIII

DAS MOÇÕES

 

Art. 27. Os participantes credenciados no Fórum Municipal COMAD de Joinville poderão
apresentar Moções, que serão encaminhadas à Coordenação-Geral e submetidas à aprovação da
Plenária de Encerramento.

 

§ 1º As Moções deverão ser apresentadas em formulário específico, disponibilizado pela
organização do Fórum a partir da abertura para o credenciamento.

 

§ 2º As Moções deverão conter, no mínimo, 20% (vinte por cento) de assinaturas dos participantes
inscritos e credenciados no Fórum do COMAD de Joinville, conforme informado na Plenária de
Abertura do Fórum.

 

§ 3º Serão consideradas aprovadas as Moções que obtiverem a maioria simples dos votos em
Plenária.

 

§ 4º As moções apresentadas serão anexadas ao Relatório Final do Fórum.

 

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 28. Será assegurado, pela mesa coordenadora da Plenária, o direito à manifestação “Questão
de Ordem” aos participantes credenciados, sempre que qualquer um dos dispositivos deste
Regimento Interno não estiver sendo observado.

 

Parágrafo único.  As questões de ordem não serão admitidas durante o regime de votação.

 

Art. 29. Os casos considerados omissos neste Regimento Interno, apurados no dia do Fórum, serão
enviados à mesa Coordenadora, que deverá decidir ad referendum  da Plenária.
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Art. 30. A Comissão Preparatória elaborará uma minuta de Regulamento do Fórum Municipal do
COMAD de Joinville em 2023, com a programação a ser aprovada na Plenária de Abertura.

 

Art. 31. O Fórum Municipal do COMAD de Joinville produzirá um Relatório Final com os
resultados, que será impresso e assinado pela Coordenação Geral e encaminhado à Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, em até 10 (dez) dias após a sua realização.

 

Art. 32. O presente Regimento Interno foi elaborado pela Comissão Preparatória do Fórum e passa
a vigorar na data de publicação do decreto que o aprovar.

 

 

Presidente do COMAD

 

Coordenador da Comissão Preparatória do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade
Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD 2023

 

 

ANEXO I

CARTA DE INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE

 

A ___________________________________________________________________________

(nome completo da entidade),

situada à _____________________________________________________________________

(Nome da rua, número, bairro e cidade),

Entidade pertencente ao Segmento Social:

(preencher com X)

( ) Segmento de Defesa dos Direitos Humanos

( ) Segmento de Associação de Pais e Professores

( ) Entidades de Atendimento a Vítimas de Crime e Violência

( ) Instituições que atuam na Área de Reinserção de Usuários de Álcool e Drogas

( ) Casas de Tratamento Acolhedoras e Grupos de Ajuda

( ) Instituições que atuam na Área de Prevenção

( ) Estabelecimentos de Ensino Superior, Técnico ou Profissionalizante

( ) Entidades de Representação de movimentos da Juventude

( ) Associação de Moradores

( ) OAB / Subseção Jlle
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vem indicar seu único representante no Fórum Municipal do COMAD de Joinville, que terá direito
de votar e/ou ser votado nas eleições para preenchimento das vagas no Conselho Municipal de
Política sobre Drogas, Mandato 2024-2025, conforme os dados a seguir:

 

Nome: ______________________________________________________________________

(Nome do representante da entidade para votar e/ou ser votado para o Conselho)

Documento: _______________________________________ Telefone: __________________

(número do documento de identidade com foto) (telefone do representante)

Residente à __________________________________________________________________

(Nome da rua, número, bairro e cidade),

E-mail:______________________________________________________________________

 

_________________________________________

(Nome e assinatura do representante legal da Entidade)

 

Documentos em anexo (digitalizada):

( ) Documento de identidade com foto do representante indicado

( ) Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição ou posse da atual diretoria

*Caso a entidade não tenha Estatuto Social, deverá apresentar ata de constituição da entidade,
que formalize a sua existência, com denominação distintiva, identificação e qualificação dos
membros (nome, endereço, RG, CPF, profissão, estado civil), objetivo da entidade e indicação de
seu responsável.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133440 e o
código CRC 048E2F2E.

DECRETO Nº 57.419, de 16 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de novembro de 2024, no Hospital Municipal São
José, a partir de 21 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Pedroso Johann, matrícula 99.860, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019143510 e o
código CRC 28130B38.

DECRETO Nº 57.418, de 16 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de novembro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 21 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Moraes Medeiros, matrícula 59.636, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019142449 e o
código CRC A1198F1D.

DECRETO Nº 57.413, de 16 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de dezembro de 2023:

 

Kisa Driella Cavaliere, matrícula 59368, com base no artigo 10, inciso II, da
citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138018 e o
código CRC 957C1A13.

DECRETO Nº 57.412, de 16 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de dezembro de 2023:

 

Tanise Colvero Pereira, matrícula 57374, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138005 e o
código CRC 98528DA3.

DECRETO Nº 57.417, de 16 de novembro de 2023.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 21 de novembro de 2023:

 

- Cristiane Poffo Martim, para o cargo de Coordenadora I da Área de Processos
Administrativos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019140895 e o
código CRC 613DEEC8.

DECRETO Nº 57.411, de 16 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Danielle Betim de Meira Reami, matrícula 99856, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137984 e o
código CRC C7CE2E51.

DECRETO Nº 57.410, de 16 de novembro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Cristina de Paula Costa, matrícula 99854, do cargo de Fonoaudiólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137937 e o
código CRC 41C61074.

DECRETO Nº 57.409, de 16 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Elena de Jesus Goncalves, matrícula 99499, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137908 e o
código CRC E136C2EE.

DECRETO Nº 57.408, de 16 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de novembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 20 de novembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Godinho Bertoncello, matrícula 59.634, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137883 e o
código CRC FB5749FC.

DECRETO Nº 57.415, de 16 de novembro de 2023.

  

Altera Decreto de aposentadoria por invalidez.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

Considerando a sentença proferida nos autos de n° 5038091-48.2022.8.24.0038
em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da comarca de Joinville-SC,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 41.259, de 26 de fevereiro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:
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“Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal e art. 42, inciso II,  da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCIA TIAGO
CORREA BOETTCHER, matrícula n. 28.091, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Técnico em Contabilidade, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/11/2023, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138875 e o
código CRC 1FC0984A.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 89, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

 

Indica os homenageados da Medalha Antônia
Alpaídes e autoriza a realização da Sessão Solene
de outorga.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a realizar Sessão Solene de outorga da
Medalha Antônia Alpaídes, a ser realizada em 20 de novembro de 2023, às 19h30, no Plenário da
Câmara de Vereadores de Joinville, conforme artigo 3º da Resolução nº 88 de 18 de novembro de
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2021.

 

Art. 2º Os homenageados são os indicados pelas Bancadas Partidárias, conforme segue:

 

UNIÃO - Jurandir Batista

 

PODEMOS - Fernando Alves Santa Clara

 

PTB - Gabriela Queirós

 

PSDB - Universidade da Região de Joinville - Univille

 

MDB - Paulo Sérgio da Silva

 

PATRIOTA - Nelson de Oliveira e Silva

 

PSD - Adilson Macário de Oliveira Júnior

 

PT - Ana Paula Nunes

 

PDT - Nara Rúbia Corrêa da Cruz

 

Art. 3º As despesas com a realização do evento constante no art. 1º deste decreto Legislativo
correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023.

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019141715 e o
código CRC 815A1594.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 2483/2023 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Alterar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 084/2023, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Sepat Multi Service
Ltda, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos,
treinamentos e outras reuniões promovidas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de
Governo.

 

Fiscais:

I - Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214

II - Elair Pereira Floriano - matrícula 25.718

III - Mariane Maria Braz - matrícula 45.727

 

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
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preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Revoga-se a Portaria nº 125/2023 - SGP.NAD. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018956281 e o
código CRC 70975DA2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.AMV

Portaria nº 875/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1289/2023 da empresa  Sanju Pneus Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de
empresa especializada para aquisição de pneus para caminhões e maquinários pesados da Prefeitura
do Município de Joinville,  na forma de Pregão Eletrônico nº 437/2023.

 

Fiscais Titulares:
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Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Marcionei Roecker - Matrícula: 24.345.

 

Fiscal Suplente:

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 06:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019105363 e o
código CRC 5E21B784.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 156/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

34 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 005/2012 (SEI 0505486), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Boi de Mamão Arte e Decoração Ltda -
ME, inscrita no C.N.P.J. nº 14.169.768/0001-06, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,
que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box
01", com Área Interna de 23,76 m², do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na
Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e
condições estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 005/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;
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VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019052955 e o
código CRC 8D4287A5.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 157/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 006/2012 (SEI 0505543), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Comércio de Pescados Classe A Ltda -
EPP, inscrita no C.N.P.J. nº 81.815.672/0001-57, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,
que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box
07", com Área Interna de 138,88 m², e Área Externa de 61,32 m², do Mercado Municipal
Germano Kurt Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro
Bucarein, Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 006/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019093798 e o
código CRC 722DA8D4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 158/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 004/2012 (SEI 0505435), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Stammhaus Cafeteria Ltda - ME, inscrita
no C.N.P.J. nº 12.390.655/0001-00, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por
objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box 18", com
Área Interna de 46,30 m², e Área Externa de 31,63 m², do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein,
Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.
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Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 004/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094486 e o
código CRC DB3F3C78.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 159/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
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ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 007/2012 (SEI 0505607), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Santhiago Comércio de
Hortifrutigrangeiro Ltda - ME, inscrita no C.N.P.J. nº 80.745.573/0001-83, doravante
denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com
Exclusividade, de Área Denominada "Box 10", com Área Interna de 54,82 m², do Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio
Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº
011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 007/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;
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Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094955 e o
código CRC 3432B7B5.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 160/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 015/2012 (SEI 0505749), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Comércio de Produtos Naturais
Fernandes & Fernandes Ltda - ME, inscrita no C.N.P.J. nº 15.660.073/0001-87, doravante
denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com
Exclusividade, de Área Denominada "Box 06", com Área Interna de 23,76 m², do Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio
Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº
011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 015/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;
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c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019096345 e o
código CRC 2353FD89.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 161/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 017/2012 (SEI 0505780), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa José Ramos 10199179972, inscrita no
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C.N.P.J. nº 31.349.437/0001-69, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto
a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box 09", com Área
Interna de 16,10 m², do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na Rua Ricardo
Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e condições
estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 017/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
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e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019096920 e o
código CRC 636AC50E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº. 162/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 022/2012 (SEI 0505830), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Casa das Especiarias Mercadão
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 00.100.945/0001-85, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,
que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box
04", com Área Interna de 23,76 m², do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na
Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e
condições estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 022/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
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o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019097214 e o
código CRC E29999FB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 163/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 023/2012 (SEI 0505876), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Casa das Especiarias Mercadão
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 00.100.945/0001-85, doravante denominada CONCESSIONÁRIA,
que tem por objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box
05", com Área Interna de 23,76 m², do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, localizado na
Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein, Joinville/SC, na forma e
condições estabelecidas na Concorrência nº 011/2011.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 023/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:
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a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019097548 e o
código CRC 5446A4C0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 164/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Termo de Contrato nº 027/2012 (SEI 0505906), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Espaço Sabor Gastronomia Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº 16.697.370/0001-60, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por
objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box 17", com
Área Interna de 36,72 m², e Área Externa de 25,00 m², do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein,
Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 008/2012.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº. 027/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;
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X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019097778 e o
código CRC 63DEDEBA.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 165/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 028/2012 (SEI 0506172), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Restaurante Porto Cerveja Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº 16.830.030/0001-65, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, que tem por
objeto a Concessão de Uso Onerosa, com Exclusividade, de Área Denominada "Box 19", com
Área Interna de 29,10 m², e Área Externa de 45,34 m², do Mercado Municipal Germano Kurt
Freissler, localizado na Rua Ricardo Stamm Gomes, s/n, Praça Hercílio Luz, Bairro Bucarein,
Joinville/SC, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 008/2012.

 

Fiscais:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
028/2012, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
Fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Contrato;

III - Notificar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONCESSIONÁRIA as informações necessárias para
o desenvolvimento dos serviços objeto da presente CONCESSÃO;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto da Concessão, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento e dar os devidos encaminhamentos da Guia de
Recolhimento Municipal;

VII - Emitir e encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e Fiscalizar os
pagamentos realizados;

VIII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas Editalícias e Contratuais;

IX – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização
da Execução das Contratações desta Instrução Normativa;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XI - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das Guias
de Recolhimento Municipal recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte da CONCESSIONÁRIA; 

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 58.963 - Titular;  

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Titular;

d) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

e) Reginaldo da Silva - Matrícula nº 16.331 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 001/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0018184194), publicada no Diário
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Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2124, de 03/01/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019098165 e o
código CRC D95F7228.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

 

Portaria 156/2023

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da terceira avaliação
no estágio probatório do servidor EMERSON DA SILVA, matrícula 98.999, os servidores:

 

Claudia Miranda Almeida, matrícula 90933, indicação dos servidores da área;

Taís Viviane da Rosa, matrícula 85244, indicação dos servidores da área;

Tatiane Celia Noga, matrícula 92166, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Patrícia Benvenutti Garcia, matrícula 85222, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/11/2023, às 18:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

58 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071501 e o
código CRC E5B9EC49.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 337/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI nº 23.0.167627-1, em face
da empresa Comercial Vanguardeira Ltda. (CNPJ nº 10.942.831/0001-36), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
no que tange à apresentação de Atestado de Capacidade Técnica supostamente falso, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 030/2023, com base nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017616219 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, documentação angariada na instrução do Processo
Administrativo SEI nº 23.0.167627-1 e Memorando SEI nº 0018232937/2023 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º O objeto da Portaria nº 200/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
(0017652275) deverá ser apurado e julgado conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito
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procedimental previsto no Decreto Municipal nº 46.172 (0011936605), de 11 de fevereiro de 2022,
nos termos do art. 44 do referido Decreto.

 

Art. 3º O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por esta
Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 4º Ficam designados para compor a Comissão Processante de que trata o art.
2º desta Portaria os seguintes servidores: 

i) Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269, Agente Administrativo,
Coordenador I, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

ii) Jessica Tambosi, matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

iii) Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento.

§ 1º O servidor Luiz Eduardo Polizel Morante presidirá a Comissão.

 

Art. 5º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 4º é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107020 e o
código CRC B53E20AE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 335/2023
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.246182-1, em face da
empresa C.I. Confecções Ltda (CNPJ nº 27.116.740/0001-44), para apuração de eventual infração
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 121/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela
ausência de apresentação de amostras para o Lote/Grupo G2 (Itens 07, 08, 09, 10, 11 e 12), nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 0019032252 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/11/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.246182-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019055929 e o
código CRC 820ACDB0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 334/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.246684-0, em face da
empresa CLNA7 Comercial Ltda (CNPJ nº 44.837.833/0001-87), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 302/2023, no que tange à não manutenção da
proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 2, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0019030228 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/11/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.246684-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019051303 e o
código CRC D9998BF8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 333/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 23.0.246786-2, em face da
empresa BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA (CNPJ nº
01.470.743/0001-98), para a apuração de eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº
302/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras
para o item 14, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0019017956 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/11/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.246786-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019018043 e o
código CRC 9D347403.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 336/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI nº 22.0.292273-8, em face
da empresa Brufipe Materiais Eletricos Eireli (CNPJ nº 23.200.052/0001-07), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
no que tange à apresentação de Atestado de Capacidade Técnica supostamente falso, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 475/2022, com base nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0016659844 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, documentação angariada na instrução do Processo
Administrativo SEI nº 22.0.292273-8 e Memorando SEI nº 0016882245/2023 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º O objeto da Portaria nº 117/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
(0016671730) deverá ser apurado e julgado conjuntamente, nos mesmos autos, aplicando-se o rito
procedimental previsto no Decreto Municipal nº 46.172 (0011936605), de 11 de fevereiro de 2022,
nos termos do art. 44 do referido Decreto.

 

Art. 3º O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por esta
Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 4º Ficam designados para compor a Comissão Processante de que trata o art.
2º desta Portaria os seguintes servidores: 

i) Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269, Agente Administrativo,
Coordenador I, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

ii) Jessica Tambosi, matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

iii) Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento.

§ 1º O servidor Luiz Eduardo Polizel Morante presidirá a Comissão.
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Art. 5º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 4º é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017962734 e o
código CRC 8E29FF5B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 344/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022:

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1292/2023, firmado entre
o Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
computação em nuvem sob demanda, abrangendo provimento de recursos de infraestrutura,
monitoramento e suporte técnico por 60 (sessenta) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Rodrigo Ponick - Titular

Guilherme Pfutzenreuter - Suplente
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Fiscal Técnico:

Nilton Rohricht Junior - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mariana Nunes Passerine - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139506 e o
código CRC 157CBA19.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

 

PORTARIA SEI Nº 2486/2023 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente, nomeia a Comissão para proceder a Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Adriano Selhorst Barbosa - matrícula
43.868, Michele Cristofolini Boneli Vieira - matrícula 38.070,  Camila Arnoldo - matrícula
45.439 e Mariane Maria Braz - matrícula 45.727, para compor a Comissão Municipal de
Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Secretaria de Gestão de Pessoas .

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a
Portaria nº 3130/2022 - SGP.GAB - 0015052062.

 

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018957477 e o
código CRC 1440361B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº 2508/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1255/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa EMS Treinamentos e Serviços em Segurança do
Trabalho Ltda, cujo objeto é contratação de empresa especializada para ministrar treinamento de
NR 33 - Espaços Confinados, para 30 (trinta) servidores, sendo 10 Vigias e Trabalhadores Iniciais,
13 Vigias e Trabalhadores Periódicos e 7 Supervisores Iniciais.

 

Fiscais:

I - Dalcio José Vicente, matrícula 42.665

II - Eduarda de Sousa, matrícula 54.545

III - Luiz Fernando Medeiros Oliveira, matrícula 50.330

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
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notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019017048 e o
código CRC 9A0E2C11.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 194/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Wesley Figueiredo Rabelo, matrícula 55768,
os servidores:

 

Maria Joanita Gasda Heupa, matrícula 35352, indicação dos servidores da área;

Rozeli Aparecida Barbi Ciscon, matrícula 25600, indicação dos servidores da
área;

Cíntia Patrícia Da Silva Gomes, matrícula 40555, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Suzana Paiva De Campos, matrícula 47821, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 01/11/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018969070 e o
código CRC 31B94056.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 343/2023
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e Decreto
nº 40.301, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1276/2023, firmado entre
o Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A -
CIASC, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville, com provimento e acesso à Internet por 60 (sessenta)
meses.

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Educação:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Suplente

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Administração e Planejamento:

Marelice Nickel - Titular 

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Rodrigo Ponick - Titular
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Giovanni Scaini - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Nunes Passerine - Titular

Ricardo André Siedschlag Martins - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139143 e o
código CRC BFC13636.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº 2522/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1211/2023, firmada entre a
Município de Joinville – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, cujo objeto é fornecimento de
vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores da Prefeitura de Joinville e Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS.

 

Fiscais Titulares:

I - Andreia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

II - Aline Beppler, matrícula 50.445

III - Sabrina de Souza Ponciano, matricula 42.367

 

Fiscais Suplentes:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula 47.900

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019035264 e o
código CRC 48D3041F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº 2535/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1212/2023, firmada entre
o Município de Joinville – Departamento de Trânsito e Transporte e Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, cujo objeto é fornecimento de
vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores da Prefeitura de Joinville e Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS.

 

Fiscais Titulares:

I - Andreia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

II - Aline Beppler, matrícula 50.445
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III - Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

 

Fiscais Suplentes:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811

II - Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 819;

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019061926 e o
código CRC 36045985.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 323/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 17
de novembro de 2023:

 

-Biana Cardoso de Almeida, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Mauricio Soares.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019144397 e o
código CRC 0DBA8BBE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1072/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Cristina dos Santos, matrícula 36105 e Juliana Blauth de Mattos, matrícula
27952, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Angelita Roden, matrícula 31158 e Claudia Maria Rodrigues de Oliveira
Lubian, matrícula 36014, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Fabiana Fausto Alves, matrícula 58726.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019132827 e o
código CRC 20CE109A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1073/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR

 

Os servidores Cirlei Aparecida Cristofolini Falcão, matrícula 39456 e Emanuela Piske,
matrícula 46050, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mariane Roesler Keiser, matrícula 43056 e Marcelo Ezio Przybyela , matrícula
37450, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Carolina Façanha Wendel, matrícula 58560.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 800/2023 - SED.GAB, de 20/09/2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133237 e o
código CRC 0D8B9D70.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1074/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Beija-Flor.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Eliane da Silveira
Bissoli, matrícula 27167; Geiciane Pereira de Souza, matrícula 58717; Hillary Caroline Wensiboski
da Cruz matrícula 58747; Daiane Cristine de Souza matrícula 45865 e Deffine Luana Borges
matrícula 58570, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Beija-Flor.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 576/2020 - SED.GAB, de 29 de setembro de
2020.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133813 e o
código CRC B631132E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1075/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Paul Harris.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Jucicléa de Sousa Elias Silva Pinheiro,
matrícula: 41.606; Tiago Nesi Trento, matrícula 39.707 e Kátia Regina de Macedo, matrícula
49.979, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Paul Harris.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 309/2022 - SED.GAB, de 19 de abril de 2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019136237 e o
código CRC CE18FBF9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 166/2023
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 932/2023 (SEI 0017652806), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Fundação Educacional da Região de
Joinville, inscrita no CNPJ Nº 84.714.682/0001-94, doravante denominada Contratada, que tem
por objeto a Contratação Empresa para a Prestação de Serviço de Pesquisa, Mapeamento,
Análise e Planejamento para a Elaboração da Segunda Etapa do Plano Municipal de Cultura
de Joinville. Serviço com Duração Total de 6 Meses, Resultando na Publicação Digital de
Dois Produtos Finais: 1. Diagnóstico do Setor Cultural; 2. Plano de Ação das Estratégias do
Plano Municipal de Cultura de Joinville, na forma e condições estabelecidas na Dispensa de
Licitação nº 202/2023.

 

Fiscais:

a) Helen Cristina Denk Arruez Pereira- Matrícula nº 48.281 - Titular;

b) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular; 

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Piero Lussani - Matrícula nº 39.773 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
932/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Helen Cristina Denk Arruez Pereira- Matrícula nº 48.281 - Titular;

b) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular; 

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Piero Lussani - Matrícula nº 39.773 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 097/2023 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0017690010), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2257, de 17/07/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/11/2023, às 16:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019136854 e o
código CRC 13F611AD.

 

EXTRATO SEI Nº 0019106816/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 103/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada White Martins
Gases Industriais Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.820.448/0107-94, cujo quadro societário é
formado pelas empresas Praxair Holding Latinoamerica S.L e White Martins & White Martins
Comércio e Serviços S.À.R.L,  que versa sobre a contratação de empresa para locação de
equipamentos de oxigenioterapia domiciliar e ventilação não invasiva para atender a demanda dos
pacientes do SIAVO - na forma do Pregão Presencial nº 254/2019. O Município  apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
nº 937 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0019090544/2024 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019106816 e o
código CRC AB9C7740.

 

EXTRATO SEI Nº 0018938850/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0018896991/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Clarice Steil Siewert.

Objeto: A execução do projeto "Canção para a Mulher que se Puxa pelos
Cabelos - Projeto de Montagem" de acordo com o Projeto Cultural (0016507012) e Plano de
Trabalho Financeiro (0017681609), classificado no Edital de Chamamento Público nº
0015076956/2022.

Valor: R$ 49.814,65 (quarenta e nove mil, oitocentos e quatorze reais e sessenta
e cinco centavos).

Data de assinatura: Joinville, 30 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Clarice Steil Siewert, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/10/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/11/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018938850 e o
código CRC DAA7A7A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0018937383/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0018903104/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Sônia Regina Biscaia Veiga.

Objeto: A execução do projeto "Circulação A Menina e o Vento na Janela" de
acordo com o Projeto Cultural (0016472957) e Plano de Trabalho Financeiro (0017785714),
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0015076956/2022.

Valor: R$ 49.814,44 (quarenta e nove mil oitocentos e quatorze reais e quarenta
e quatro centavos).

Data de assinatura: Joinville, 30 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Sônia Regina Biscaia Veiga, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/10/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/11/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018937383 e o
código CRC 81AB7421.

 

EXTRATO SEI Nº 0019065448/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0019065317/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 22.0.288533-6
Autuado (a): Custodia Espindola Francisco.
Auto de Multa n.º 94/22.
 

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
84/2022, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 22.0.288533-6 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a
regularidade da construção existente no local.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019065448 e o
código CRC B06B79A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0018338828/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018338718/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 22.0.360637-6.
Autuado (a): Odontocare Clinica Odontológica Ltda ME.
Auto de Infração nº 11826/2022.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11826/2022.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018338828 e o
código CRC D0B828E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0018937303/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0018895525/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Sônia Regina Biscaia Veiga.

Objeto: A execução do projeto "Montagem Contação de Histórias Sobre
Mulheres e Pássaros" de acordo com o Projeto Cultural (0016564593) e Plano de Trabalho
Financeiro (0017587194), classificado no Edital de Chamamento Público nº 0015076956/2022.

Valor: R$ 29.972,08 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e dois reais e oito
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 30 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Sônia Regina Biscaia Veiga, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/10/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/11/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018937303 e o
código CRC 35956287.

 

EXTRATO SEI Nº 0019071669/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 022/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Serviço Federal de
Processamento de Dados – SERPRO, inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, que versa
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados em tecnologia da
informação para provimento do sistema AUTUA, solução centralizada, integrada e
informatizada de talonário eletrônico para registro e transmissão de infrações de trânsito ao
sistema de gestão de infrações de trânsito - na forma da Dispensa de Licitação nº. 022/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de
Trânsito de Joinville nº 462/2023 -27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 212 - Convênio de
Trânsito. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0018963948 - DETRANS.UNT e Memorando nº
 0019052793 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071669 e o
código CRC 5454BCBA.

 

EXTRATO SEI Nº 0019064963/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 839/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada Gente Seguradora S.A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, que versa sobre a
contratação contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de
veículos, proveniente do Pregão Eletrônico nº 527/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 462/2023 - 27.61000.61001.6.181.5.2.2344 -
3.3.90.00 Fonte 212 - Departamento de Trânsito e Transportes - DETRANS. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0018963512 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019064963 e o
código CRC E821C0EA.
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EXTRATO SEI Nº 0019121537/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 0019108976,
através do qual promove-se o Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 0015831480,
proveniente do Pregão Eletrônico nº  806/2022, firmada com a empresa Nature Max Indústria e
Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Eireli, cuja a Ata de Registro de Preços foi
assinada em 17/02/2023, visando a  aquisição de descartáveis e dispensers, neste
ato cancelando a Ata de Registro de Preços n° 0015831480, considerando a impossibilidade do
Reequilíbrio Econômico-financeiro,  Art. 21, inciso II do Decreto n° 7.892/2013. Memorandos nº
0018797090 e Documento SEI n° 0018141719.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019121537 e o
código CRC 83149406.

 

EXTRATO SEI Nº 0019073208/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0019073098/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.122836-8
Autuado (a): André Luiz da Silveira Peres
Auto de Multa n.º 09/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 09/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.  Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019073208 e o
código CRC 4864D47B.

 

EXTRATO SEI Nº 0018827802/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 23 de outubro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018826758/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.139695-3.
Autuado (a): Nelson Cidral.
Auto de Multa n.º 119/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 119/2023,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.139695-3 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
verificar a  regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, autuar o atual
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018827802 e o
código CRC E4252E8A.

 

EXTRATO SEI Nº 0018825569/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 23 de outubro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018825266/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.139681-3.
Autuado (a): Edésio Peters.
Auto de Multa n.º 114/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 114/2023,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.139681-3 e
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pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para
verificar a  regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, autuar o atual
proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018825569 e o
código CRC E94EC9A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0019071454/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o Termo de Decisão SEI Nº
0019071229/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.139947-2.
Autuado (a): Tectubos Artefatos de Concreto EIRELI.
Auto de Infração n.º 7076/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 7076/2023 (0017785983).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071454 e o
código CRC BB99B0AA.

 

EXTRATO SEI Nº 0019080165/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1082/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente
e Secretaria de Saúde, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e Sra. Tânia Eberhardt  e a empresa
contratada Wilke Bernardo e Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 43.208.492/0001-18, que versa
sobre o Credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde nº: 938/2023 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000. Fonte 679 - Superávit Emendas Parlamentares Impositivas -
Transferências do Estado - Fundo Municipal de Saúde; 994/2023 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000. Fonte 279 - Emendas Parlamentares Impositivas -
Transferências do Estado - Fundo Municipal de Saúde. Justifica-se em conformidade com o
Memorando nº 0018899787 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019080165 e o
código CRC 7F434E58.

 

EXTRATO SEI Nº 0019107179/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018892653/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 22.0.262321-8.
Autuado (a): Doris Moraes de Castro.
Auto de Multa n.º 278/2022.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 278/2022, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262321-8,
considerando o falecimento do autuado. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da situação apontado no imóvel ora em
apreço. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107179 e o
código CRC E6485982.

 

EXTRATO SEI Nº 0018276723/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 05 de setembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018276687/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 22.0.360666-0. 

Autuado (a): JS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Auto de Infração n.º 00629/2022.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 0629/2022.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018276723 e o
código CRC 0D4C4AF1.

 

EXTRATO SEI Nº 0018824582/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 23 de outubro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018823923/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.135606-4.
Autuado (a): Edvaldo Gomes dos Anjos.
Auto de Multa n.º 19/2023.

 

DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
19/2023, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.135606-4 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo de Obras à Unidade de Fiscalização para verificar
a  regularidade das construções existentes no imóvel e, se necessário, autuar o atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018824582 e o
código CRC 8324F36B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 17.242.896/0001-18;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

18 22929
ALAVANCA, AÇO, PONTA CHATA E PONTA

CÔNICA, 1"X1,5M. 
UN 3 R$ 305,10

27 23244 ESTRANGULADOR DE TUBO PEAD 20MM. UN 29 R$ 73,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/11/2023, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019037057 e o
código CRC 4917EB0F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GUSEN COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA;

CNPJ: 92.533.611/0001-13;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3 18266
PÉ DE CABRA, AÇO FORJADO, 600

MM. Marca: Vonder; Fabricante: Vonder; Modelo /
Versão: 3599034060.

PC 3 R$ 53,80

5 18833
MINI ARCO SERRA MANUAL, 8" A

12". Marca: Nove54; Fabricante: Nove54; Modelo /
Versão: 3065000250.

UN 4 R$ 20,00

9 20199
TRENA, FIBRA DE VIDRO, 50

METROS. Marca: Vonder; Fabricante: Vonder; Modelo /
Versão: 3869500650.

UN 5 R$ 52,90

11 20904
ALICATE UNIVERSAL, 8",

ISOLADO. Marca: Vonder; Fabricante: Vonder; Modelo /
Versão: 3626008609.

UN 3 R$ 41,60

12 21572
ALICATE, TORQUÊS ARMADOR, 12", CORPO METÁLICO,

CORTE RETO. Marca: Nove54; Fabricante: Nove54; Modelo /
Versão: 3633001120.

UN 28 R$ 31,50

14 21582
TRENA, METÁLICA, 7,5 A 8 M, 25 MM, COM TRAVA

MANUAL. Marca: Nove54; Fabricante: Nove54; Modelo /
Versão: 3868954075.

UN 12 R$ 25,00

15 21786
CHAVE DE GRIFO,

18". Marca: Nove54; Fabricante: Nove54; Modelo /
Versão: 3513000318.

UN 1 R$ 85,00

16 22884
MULTÍMETRO DIGITAL, PROFISSIONAL, DISPLAY
LCD. Marca: Vonder; Fabricante: Vonder; Modelo /

Versão: 3870750100.
UN 1 R$ 331,44

19 22930
ARCO DE SERRA MANUAL, CORPO EM AÇO E CABO

FECHADO, AJUSTE FIXO, 12". 
UN 25 R$ 25,50

41 27310 ALICATE DE PRESSÃO, 10", BOCA OVAL. UN 2 R$ 44,35
44 28433 RÉGUA DE PEDREIRO, ALUMÍNIO, 3M, REFORÇADA UN 2 R$ 64,00
56 30636 CHAVE DE GRIFO, 10" UN 2 R$ 29,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/11/2023, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047140 e o
código CRC C1D9BE00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALEXANDRE FREIRE;

CNPJ: 39.334.587/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 16583

CADEADO, 25MM. Marca: Hongda /
SafariMax; Fabricante: Hongda / SafariMax; Modelo /
Versão: Cadeado Hongda/SafariMax 25mm; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: Cadeado Hongda/SafariMax
25mm Descrição do Produto: Mantenha a segurança dos seus bens

com cadeados de excelente qualidade. Comprimento: 2,5 cm
Material: Aço Itens inclusos: 1 cadeado 2 chaves

UN 10 R$ 14,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/11/2023, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019045222 e o
código CRC 6120756F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019049444/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1475/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MG2
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-
15, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
10/11/2023, no valor de R$ 11.274,00 (onze mil duzentos e setenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019049444 e o
código CRC 76C14BDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019072009/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1297/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Denteck Ar
Condicionado Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e
instalação de climatizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada
em 10/11/2023, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019072009 e o
código CRC 98479C57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019086549/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1494/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 337/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 13/11 /2023, no valor de R$ 58.183,80 (cinquenta e oito mil cento e oitenta e três
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019086549 e o
código CRC 6DB7AA5C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019083523/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1492/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 340/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 13/11/2023, no valor de R$ 59.542,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e
quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019083523 e o
código CRC 5A6387A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019082843/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1490/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 333/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 13/11 /2023, no valor de R$ 60.446,00 (sessenta mil quatrocentos
e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019082843 e o
código CRC A2EBCDE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019050329/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1286/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Pablo Luis Martins - EPP - inscrita no CNPJ nº
09.138.326/0001-54, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/11/2023, no valor de R$ 47,04 (quarenta e sete reais e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019050329 e o
código CRC D1A00928.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019047720/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1471/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31., assinada em 10/11/2 023, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047720 e o
código CRC 46A82FA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019120967/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2024/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 670,50 (seiscentos e
setenta reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019120967 e o
código CRC 9A1ECD08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019047984/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1472/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MG2
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-
15, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de
Preços n.º 334/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada
em 10/11/2023, no valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047984 e o
código CRC 3FF8794A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019048842/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1473/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 13/11/2023, no
valor de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019048842 e o
código CRC C3BBD7CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019049156/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1474/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MARCELLE
HORTER - ME- inscrita no CNPJ nº 28.449.930/0001-46, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/11 /2023, no valor de R$ 1.940,00 (um
mil novecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019049156 e o
código CRC 2944B0C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019116081/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2020/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 14/11/2023, no
valor de R$ 9.336,00 (nove mil trezentos e trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116081 e o
código CRC B71F7D7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019115884/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2019/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para

108 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 482/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 4.340,38 (quatro mil
trezentos e quarenta reais e trinta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115884 e o
código CRC B21BE594.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019115659/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2018/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 14/11 /2023, no valor de
R$ 5.655,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115659 e o
código CRC 9424E14C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019115419/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2017/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 14/11/2023 , no
valor de R$ 81.300,00 (oitenta e um mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115419 e o
código CRC 474E00F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019100866/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2012/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de
R$ 134,70 (cento e trinta e quatro reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019100866 e o
código CRC B2191C36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019115268/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2016/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado, de medicamentos, para uso do Órgão Participante:
Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 504/2023, assinada
em  14/11/2023, no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115268 e o
código CRC F10C6E98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019082881/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1489/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
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Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
13/11/2023, no valor de R$ 100.865,40 (cem mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019082881 e o
código CRC 255429AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019110290/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2014/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KLEBER DE MOURA DALABONA EIRELI  - inscrita no CNPJ
nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 213,00 (duzentos e
treze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019110290 e o
código CRC 9706EAFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019109819/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2013/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LUIZ MINIOLI NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 232,50 (duzentos e
trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019109819 e o
código CRC F7CC3280.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019100584/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2011/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de
limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 14/11/2023, no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019100584 e o
código CRC 0EEA6CF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019100205/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2010/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME - inscrita no CNPJ
nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 14/11 /2023, no valor de R$ 3.990,00 (três mil
novecentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019100205 e o
código CRC 12D82A2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019099967/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2009/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em14/11/2023, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019099967 e o
código CRC DE6D9968.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019099748/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2008/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 1.720,00 (um mil setecentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019099748 e o
código CRC 14CC85F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019071960/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1296/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Denteck Ar
Condicionado Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a aquisição e
instalação de climatizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em
10/11/2023, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071960 e o
código CRC 0EDD2323.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019081945/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1488/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
317/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31., assinada em 13/11/2023, no
valor de R$ 308.700,00 (trezentos e oito mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081945 e o
código CRC 0B70C4B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019081121/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1486/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
321/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 13/11 /2023, no
valor de R$ 61.580,00 (sessenta e um mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081121 e o
código CRC 6B000B45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019080673/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1485/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro

117 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 322/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 13/11/ 2023, no valor de R$ 1.311,40 (um mil trezentos e onze reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019080673 e o
código CRC 6917BB32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019080310/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1484/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 323/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31., assinada em 13/11/2023, no valor de
R$ 198.219,70 (cento e noventa e oito mil duzentos e dezenove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019080310 e o
código CRC 5FFF3653.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019113889/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°2015/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 14/11 /2023, no valor de
R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019113889 e o
código CRC A8E743CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019119540/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2023/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LUIZ MINIOLI NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº
14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 37.816,00 (trinta e
sete mil oitocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019119540 e o
código CRC 3FEAE249.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019118749/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2022/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANCORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 33.618.090/0001-38, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 14/11/2023, no
valor de R$ 3.529,35 (três mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118749 e o
código CRC BD607785.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019118560/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2021/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E
HIGIENE LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a Aquisição de
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químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 688/2022, assinada em 14/11 /2023, no
valor de R$  270,00 (duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/11/2023, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118560 e o
código CRC 2B50FFB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019120745/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1512/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados
no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede
da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 607/2022, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 1.032,00 (um mil trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019120745 e o
código CRC 46FF8484.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019119625/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1511/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA. - inscrita no CNPJ nº
46.388.826/0001-70, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 420/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019119625 e o
código CRC 736722AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019117451/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1510/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 14/11/2023, no
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019117451 e o
código CRC 5F15B719.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019022846/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
81/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Raridade Indústria Química
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 07/11/2023, no valor de
R$ 177,60 (cento e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019022846 e o
código CRC E1408B08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019117089/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1508/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MG2
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-
15, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
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Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
14/11/2023, no valor de R$ 76.465,00 (setenta e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019117089 e o
código CRC 23388335.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019023460/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
83/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Alimenta Mais Distribuidora
Ltda - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº
072/2023, assinada em 07/11/2023, no valor de R$ 1.592,00 (um mil quinhentos e noventa e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019023460 e o
código CRC DC596717.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019024502/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
82/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em
07/11/2023, no valor de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019024502 e o
código CRC 0CCBCA9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019116597/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1506/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 420/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116597 e o
código CRC 4BA6075B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019010024/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
177/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda - inscrita
no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em geral
para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do
Pregão Eletrônico nº 654/2022, assinada em 07/11/2023, no valor de R$ 1.970,20 (um mil
novecentos e setenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019010024 e o
código CRC 6DB6D98D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019111079/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1505/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MATLAB
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.478.251/0001-01, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 14/11/ 2023, no valor de
R$ 4.060,00 (quatro mil sessenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019111079 e o
código CRC A60C7ABE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019110620/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1504/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 14/11/2023, no
valor de R$ 183,80 (cento e oitenta e três reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019110620 e o
código CRC 595672BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019124261/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2025/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
098/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 147.228,80 (cento e quarenta e sete mil
duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019124261 e o
código CRC 720AFA66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019108788/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1503/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos
usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de
fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 293/2023, assinada em 14/11 /2023, no valor de R$ 28.992,00 (vinte e
oito mil novecentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019108788 e o
código CRC 52C9C7C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019108064/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1502/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos
usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de
fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 293/2023, assinada em 14/11 /2023, no valor de R$ 28.992,00 (vinte e
oito mil novecentos e noventa e dois reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019108064 e o
código CRC 1D58D8E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019133968/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1518/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 16/11/2023, no valor de
R$ 147.065,00 (cento e quarenta e sete mil sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133968 e o
código CRC D0A6C2F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019107547/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1500/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  MEDCNUTRY
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
33.655.055/0001-99, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2023, assinada em 14/11 /2023, no
valor de R$ 43.414,80 (quarenta e três mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107547 e o
código CRC 97855361.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019134982/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1520/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
65.149.197/0002-51, que versa sobre a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 728/2022, assinada em 16/11/2023, no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos
e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134982 e o
código CRC 08653F7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019137166/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1522/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RODRIGO JOSE
DE OLIVEIRA - ME - inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a Aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 16/11 /2023, no
valor de R$ 10.656,00 (dez mil seiscentos e cinquenta e seis reais).

131 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137166 e o
código CRC C47F6C7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019137350/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1521/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRANMEYER
MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que
versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico n
º 525/2022, assinada em 16/11/2023, no valor de R$ 7.676,80 (sete mil seiscentos e setenta e seis
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137350 e o
código CRC 02EC838E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019108011/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1501/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICITE SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
34.223.536/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$1.760,00 (um mil setecentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019108011 e o
código CRC E2841B77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019122248/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1514/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRUZEL
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-43, que versa sobre a Aquisição
de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos
e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 1.199,92
(um mil cento e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019122248 e o
código CRC 15FAD5F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019138249/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1516/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICITE SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
34.223.536/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 16/11/2023, no valor de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138249 e o
código CRC 1DA07F95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019134690/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1519/2023 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
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16/11/2023, no valor de R$ 19.822,60 (dezenove mil oitocentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134690 e o
código CRC B36FC429.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019121794/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1513/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONTROLLER
COMERCIO E SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 78.515.210/0001-00, que versa sobre
a Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros para medição de glicemia
capilar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019121794 e o
código CRC E14A9262.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019116942/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1507/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
14/11/2023, no valor de R$ 111.612,00 (cento e onze mil seiscentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019116942 e o
código CRC FB2B84EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019117245/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1509/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 14/11/2023, no valor de R$ 194.895,00 (cento e noventa e
quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019117245 e o
código CRC AAC3C056.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019129847/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1515/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDILAR IMP
E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 16/11/2023, no valor de R$ 23.298,16 (vinte e três mil
duzentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019129847 e o
código CRC C5615C72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019031037/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
9/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente,
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representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 08/11/2023, no valor de R$
23.129,10 (vinte e três mil cento e vinte e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019031037 e o
código CRC 6ED32D57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019137058/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1523/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANTIBIOTICOS
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº420/2023, assinada em 16/11 /2023, no valor de R$
27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019137058 e o
código CRC 1F9BD34F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019132961/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1517/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA- inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
16/11/2023, no valor de R$ 9.626,40 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019132961 e o
código CRC 0DB5866D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019034493/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
178/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-
87, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades
das unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022,
assinada em 08/11/2023, no valor de R$ 177,92 (cento e setenta e sete reais e noventa e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019034493 e o
código CRC 4B2C0861.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019047445/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1470/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a
compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 310/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 10/11/2023, no valor de
R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047445 e o
código CRC 7748C76D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019050854/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1287/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela
Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Pablo Luis Martins - EPP - inscrita no
CNPJ nº 09.138.326/0001-54, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/11/2023, no valor de R$ 392,00 (trezentos e
noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019050854 e o
código CRC 727B8F88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019052964/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1288/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Mundial Têxtil
Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.914.988/0001-50, que versa sobre a
aquisição de itens para serem utilizados por pessoas em situação de vulnerabilidade, em
demandas que envolvam calamidades públicas no Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 031/2023, assinada em 09/11/2023, no valor de R$ 5.348,00 (cinco mil
trezentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019052964 e o
código CRC 60743798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019049501/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
84/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representado pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 09/11/2023, no valor de R$ 151,20
(cento e cinquenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019049501 e o
código CRC ACA7451E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019056406/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1289/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Auto Premier
Comercio de Veículos LTDA - inscrita no CNPJ nº 16.099.559/0001-50, que versa sobre a
contratação de empresa autorizada pelo fabricante para realizar revisão do veículo JEEP
Renegade - Placas RXK 5C26, utilizado pelo Conselho Tutelar - Secretaria de Assistência
Social - na forma da Dispensa de Licitação nº 407/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de
R$ 895,90 (oitocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019056406 e o
código CRC 3DA13933.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019142760/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 988/2023

Empenho: 757/2023

Ata de Registro de Preços: 02/2023

Detentora: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para Programa Conhecendo
Legislativo e Prêmio Jovem Autor, da Escola do Legislativo. Data: 22/11/2023 - Quantidade de
passageiros: 46 - Trajeto: Escola de Educação Básica Professora Jandira D’Ávila até Câmara de
Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta).

Data: 14/11/2023

Valor da autorização: R$ 657,00 (seiscentos e cinquenta e sete reais).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019142760 e o
código CRC F546FFCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019070828/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
179/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene
em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 1.319,50 (um
mil trezentos e dezenove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019070828 e o
código CRC 7D1FBB0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019142497/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 987/2023

Empenho: 756/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos da Escola de Educação Básica Professora Jandira D’Ávila; data:
22/11/2023; 51 pessoas).

Data: 14/11/2023

Valor da autorização: R$ 520,20 (quinhentos e vinte reais e vinte centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019142497 e o
código CRC 65B2E820.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019046366/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1469/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 10/11 /2023, no
valor de R$ 8.377,80 (oito mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019046366 e o
código CRC E0FE2ABC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019072065/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1294/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Pablo Luis Martins - EPP
- inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
- na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 1.183,84
(um mil cento e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019072065 e o
código CRC 26335EE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019071729/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1482/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada J D COMERCIO
ATACADISTA LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a Aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023 assinada em 10/11 /2023,
no valor de R$ 507,58 (quinhentos e sete reais e cinquenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071729 e o
código CRC 9DF28B49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019072429/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°2003/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32 que versa sobre a Aquisição de Insumos para
uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da
rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 753/2022, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 67,32 (sessenta e sete reais e trinta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019072429 e o
código CRC 09D8C708.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019061478/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1481/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0020-77, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 2.445,00 (dois
mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019061478 e o
código CRC 51BC99B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019052254/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1479/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada FASTMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 48.778.881/0001-00, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico
Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 255/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de
R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019052254 e o
código CRC 0653CF3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019052032/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1478/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PREVIX
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.877.124/0001-76, que versa sobre
a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de
Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/202, assinada em 10/11/2023, no valor de
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019052032 e o
código CRC 3144AC8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019051832/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1997/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME - inscrita no CNPJ
nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 57.330,00 (cinquenta
e sete mil trezentos e trinta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019051832 e o
código CRC C8B3C28D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019088001/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2007/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
 inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
13/11/2023, no valor de R$ 43.167,20 (quarenta e três mil cento e sessenta e sete reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019088001 e o
código CRC 89A209C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019066565/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1998/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
07.944.100/0001-15, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 860/2022, assinada em 10/11/2023, no valor de
R$ 233,70 (duzentos e trinta e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019066565 e o
código CRC 29ADD1DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019094858/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1499/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte
Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em
13/11/2023, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094858 e o
código CRC 13B8753D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019094549/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1498/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDICONE
PROJETOS E SOLUCOES PARA IND E SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.304.672/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 13/11/2023, no valor de R$ 1.365,34 (um
mil trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094549 e o
código CRC 4A6275C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019094101/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1497/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 13/11/ 2023, no valor de R$ 20.160,00 (vinte mil
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cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019094101 e o
código CRC 6C3CA1E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019093692/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1496/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CWBCARE
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-
00, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em 13/11/2023, no
valor de R$ 2.594,00 (dois mil quinhentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019093692 e o
código CRC 35D75DE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019059967/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1480/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MAXXIMED
COM DE PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº43.301.230/0001-
0, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada em
10/11/2023 no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019059967 e o
código CRC 573A140E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019050072/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1477/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 420/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019050072 e o
código CRC 27547C8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019089332/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1495/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada POLYSUTURE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em 13/11/2 023, no valor de R$ 2.620,80 (dois mil seiscentos e vinte reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019089332 e o
código CRC 23AA8507.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019049772/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1476/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
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FARMACEUTICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 10/11/2023, no valor de R$ 330,00
(trezentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019049772 e o
código CRC FD66A63E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019083634/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1493/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 308/2023-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 13/11/2023, no valor de R$
103.585,50 (cento e três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019083634 e o
código CRC 5CE17740.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019083064/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1491/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA. - inscrita no CNPJ nº
46.388.826/0001-70, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 420/2023, assinada em 13/11/2023, no valor de R$ 23.318,90 (vinte e três mil trezentos e dezoito
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019083064 e o
código CRC 100D1771.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019030813/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1456/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ART VITA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 09.340.228/0001-
03, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
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10/11/2023, no valor de R$ 33.840,00 (trinta e três mil oitocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019030813 e o
código CRC 36DD2E72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019081393/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1487/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada HYPOFARMA
 INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
17.174.657/0008-44, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 420/2023, assinada em 13/11/2023, no valor de R$ 5.170,00 (cinco mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081393 e o
código CRC 986ACF1D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019072047/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1281/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Cubatão Pesquisas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 02.597.263/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Romeu Fock
e Sr. Rubens Fock, neste ato representada pelo Sr. Nelson Mauricio Schwarz, que versa sobre a
aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 760/2022, assinado em 10/11/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 383.516,97 (trezentos e oitenta e três mil quinhentos e
dezesseis reais e noventa e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019072047 e o
código CRC 52A00837.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019074466/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1267/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
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Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Sagati Comércio de Equipamentos de
Segurança Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.327.120/0001-30, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Priscila Papale Massote, neste ato representada pela Sra. Priscila Papale Massote, que
versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 218/2022, assinado em 10/11/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 1.979,50 (um mil novecentos e setenta e nove reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019074466 e o
código CRC 4E88C673.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019064256/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1282/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Centerminas Certificação
Digital Ltda - inscrita no CNPJ nº. 26.306.021/0001-23, cujo quadro societário é formado
pela Sra.Larissa Borges Rodrigues, , neste ato representada pela Sra. Larissa Borges Rodrigues, que
versa sobre o serviço de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais
- na forma do  Pregão Eletrônico nº 101/2023, assinado em 10/11/2023, com a vigência até 10 de
novembro de 2024, no valor de R$180,00 (cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019064256 e o
código CRC 91BFC4E5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019028342/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1280/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo Sr. Antônio
Carlos Alves Bosso, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda,
instalação de linóleo, sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades
incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização
dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022,
assinado em 08/11/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 134.285,00
(cento e trinta e quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019028342 e o
código CRC FB2CD4EE.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019027448/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 1278/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Joelson Medeiros Bitencourt - ME - inscrita
no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joelson Medeiros
Bitencourt, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão
Eletrônico nº 775/2022, assinado em 08/11/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 38.686,00 (trinta e oito mil seiscentos e oitenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019027448 e o
código CRC 8871D064.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019036849/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1285/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa MDS ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.761.275/0001-15, cujo quadro societário é formado
por Marcelo Schroeder Pereira e Silva e Denise Moraes e Silva, representada por DELARI
IMÓVEIS LTDA - inscrita no CNPJ nº. 19.176.705/0001-92, cujo quadro societário é formado
pelo Sr.  Mauro Rodrigo Cardoso Braga, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a a
locação de imóvel, localizado na Rua Max Colin, 1.451, Bairro América, em Joinville/SC,
registrado sob a matrícula nº 169.894, para abrigar  o Centro de Atenção Psicossocial Infanto
Juvenil - CAPS-IJ - na forma da Inexigibilidade de Licitação  nº 279/2023, assinado
em 10/11/2023, com a vigência até 10 de novembro de 2024, no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019036849 e o
código CRC B106F450.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019022438/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1254/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Thiago Boeing e a empresa Simplifica Licitações e Soluções em TI Ltda - inscrita
no CNPJ nº 27.218.328/0001-35, cujo quadro societário é formado pelo Sr. André Bezerra Ramos,
neste ato representada pelo Sr. André Bezerra Ramos, que versa sobre a aquisição de 02 (duas)
licenças individuais e perpétuas do Software CorelDRAW Graphics Suite 2023 ou
superior para atender as necessidades da Secretaria de Comunicação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 341/2023, assinado em 07/11/2023, com a vigência até 07/11/2025, no valor de R$
5.360,00 (cinco mil trezentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019022438 e o
código CRC 8EDD27AA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019072603/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1213/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação de Joinville, representada pelo Sr. Willian Escher e a empresa Vecon
Locadora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por
Ana Teresinha Brunetti Rigolino e Marecele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representada
pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 10/11/2023, terá vigência enquanto perdurar
o Termo de Contrato nº 199/2023, no valor de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019072603 e o
código CRC EF92D547.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019060061/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1283/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Ada Engenharia e
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.519.548/0001-69, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Adailton Rogerio de Oliveira e Sr. Anderson Rodrigo de Oliveira, neste ato representada
pelo Sr. Adailton Rogerio de Oliveira, que versa sobre a objeto a contratação de Serviço de
Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município - na
forma de Concorrência nº 347/2022, assinado em 09/11/2023, com a vigência de 32 (trinta e
dois) meses, no valor de R$ 289.450,00 (duzentos e oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019060061 e o
código CRC 6CCC4EA7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019081684/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 13 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18º Termo Aditivo do Contrato
nº 760/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e o Sr. Marcelo Luis Rudnick -
 inscrito no CNPJ nº 609.XXX.459-XX, que versa sobre a Locação de Imóvel situado à Rua
Aubé, 790 - Boa Vista, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.05.96.2022.0000 - na
forma do Edital de Dispensa 248/2015. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/12/2024. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0018525717 e Parecer Jurídico nº 0018717204 -
PGM.UAD e Memorando SEI nº 0018932834.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019081684 e o
código CRC 26D22F7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019043179/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1021/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa EWT Brasil Elevadores
Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.810.747/0001-12, cujo quadro societário é formado pela Sra. Egmar
Batista dos Santos, Sr. Vinicius Loran dos Santos Bivinello, neste ato representada pela Sra. Egmar
Batista dos Santos, que versa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com
fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos - na forma do  Pregão Eletrônico nº
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fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos - na forma   Pregão Eletrônico nº
564/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 16
(dezesseis) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 26/08/2025 e 11/11/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os documentos
SEI nº 0018614982, 0018999199 e 0019020738 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019043179 e o
código CRC 1A537466.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019144993/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Aditivo: 40/2022-A

Contrato: 40/2022

Contratada: REDCREEK ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI ME

CNPJ: 24.717.318/0001-56

Relação de sócios: Fabrizio Pires Reis

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia especializados em
radiodifusão, para operação do canal de TV digital e de rádio FM da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 17 de novembro
de 2023 a 16 de novembro de 2024

Data 16/11/2023

Valor total do Contrato: R$ 92.531,40 (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
quarenta centavos)
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Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019144993 e o
código CRC E1164A26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019045113/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
657/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste, representado por seu Secretário de Infraestrutura Urbana,
Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e o Sr. Aristides Waldir Devegili, inscrito no CPF no 472.XXX.869-
XX e a Sra. Sônia Regina Schenkel Devegili, inscrita no CPF no 510.XXX.809-XX, que versa
sobre a locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da Subprefeitura Região
Sudoeste – SPSO, na forma da Dispensa de Licitação nº 339/2020. O Município adita o contrato
 prorrogando o prazo de vigência em 180 (cento e oitenta) dias, alterando seu vencimento para
o dia 21/05/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos nº 0018605899 - SEINFRA.URSO.NAD, Carta de Anuência nº 0018573574, Parecer
Jurídico SEI nº 0018787302 - PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019045113 e o
código CRC 6A97445C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019134291/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
826/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Radar Assessoria em Saúde
Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.638.993/0001-31, cujo quadro societário é formado pelo Srs/Sras.
Udo Hawerroth; Luiz Carlos Thiesen; Izaura Enedina da Silva; Maria Izabel Goulart Thiesen, neste
ato representada pelo Sr. Udo Hawerroth, que versa sobre a contratação de prestação de serviço de
processamento de dados, de solução de gestão integrada de saúde pública, para atender ao
CISNORDESTE/SC e aos municípios que o compõem, incluindo a administração de banco de
dados, sem limites de quantidade de estações de trabalho, serviço mensal de processamento de
dados e gerenciamento do banco de dados, treinamento, serviços de implantação/conversão, bem
como integralmente constante no Termo de Referência - Anexo I - na forma do Pregão Eletrônico
nº 005/2021-CISNORDESTE/SC, Edital 10/2021, Processo Administrativo 22/2021. O Município
adita o contrato suprimindo o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), quanto aos itens
abaixo relacionados, o equivalente a 0,30% (zero ponto trinta por cento) do valor atualizado do
contrato supracitado. Justifica-se a supressão em conformidade com a justificativa exposta na
solicitação SEI nº 0019023081 e Parecer Jurídico nº 0019100717.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134291 e o
código CRC 07A34AE4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019134307/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
826/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Radar Assessoria em Saúde
Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.638.993/0001-31, cujo quadro societário é formado pelo Srs/Sras.
Udo Hawerroth; Luiz Carlos Thiesen; Izaura Enedina da Silva; Maria Izabel Goulart Thiesen, neste
ato representada pelo Sr. Udo Hawerroth, que versa sobre a contratação de prestação de serviço de
processamento de dados, de solução de gestão integrada de saúde pública, para atender ao
CISNORDESTE/SC e aos municípios que o compõem, incluindo a administração de banco de
dados, sem limites de quantidade de estações de trabalho, serviço mensal de processamento de
dados e gerenciamento do banco de dados, treinamento, serviços de implantação/conversão, bem
como integralmente constante no Termo de Referência - Anexo I - na forma do  Pregão Eletrônico
nº 005/2021-CISNORDESTE/SC, Edital 10/2021, Processo Administrativo 22/2021. O Município
adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 18/11/2024. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
 0018668324 e Parecer Jurídico 0019100717 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134307 e o
código CRC DB975B53.

ATO SEI

RATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 804/2022

 

No cumprimento do art. 8º e art. 26º, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e
jurídicas contidas no processo nº 22.0.270710-1, RATIFICO O SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 804/2022, em favor da suspensão da execução contratual, do Termo de
Contrato nº 804/2022, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços especializados
na "Supervisão da Obra de Arte Especial (OAE) denominada Ponte Joinville, com extensão
aproximada de 980,00 metros, com fundações em estacas cravadas, escavadas em solo e rochas e,
mesoestrutura, utilizando o sistema "cantitravell", método construtivo em balanços sucessivos com
vão livre central de 160,00 metros e lançamento de vigas protendidas efetuado através de treliça
lançadeira. Além de Readequação do Sistema Viário do Entorno de 1.500,00 metros no âmbito do
Programa Linha Verde Eixo Ecológico Leste de Joinville – compreendendo atividades de análise
dos projetos executivos, elaboração de projetos de iluminação pública, controles gerencial,
tecnológico, documental, físico-financeiro, ambiental e de segurança do trabalho da execução das
frentes de obra, bem como elaboração de projetos “como construído” (as built), elaboração do plano
de operação e manutenção do empreendimento e participação no procedimento de recebimento da
obra", doravante denominado "Supervisão do Empreendimento".

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/11/2023, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134219 e o
código CRC D8F34C8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019134909/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ DE OLIVEIRA BENINCA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134909 e o
código CRC 0ADAB7B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019136234/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MELISSA CRESCENCIO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019136234 e o
código CRC ABBD0BCA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019138095/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSA MARIA SERAPHIN BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
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para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 12:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138095 e o
código CRC 28BC92D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019138179/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANE AFELIS DOS SANTOS ELIAS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138179 e o
código CRC 0B0BFD97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019138846/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO IZAURO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital

175 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019138846 e o
código CRC 67524931.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019132676/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN SOLANGE MARQUARDT no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 09:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019132676 e o
código CRC 98A86B42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019139011/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA MELLO MARETOLI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139011 e o
código CRC 45B233D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019139247/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONILSON DE CASTRO CARRIL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139247 e o
código CRC 6A866177.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019139473/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LETICIA LOURENCO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139473 e o
código CRC C66676FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019133380/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELI CRISTINA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133380 e o
código CRC 2908684F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019139640/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA JULIA KLINGER DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139640 e o
código CRC C1F09211.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019133570/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE LOPES no Processo Seletivo - Edital
002-2019-SGP no Cargo 0004 - Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133570 e o
código CRC BDF13E6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019136108/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFFANY KLAUMANN DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019136108 e o
código CRC AFA04C0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019135923/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ESTEVAM no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019135923 e o
código CRC 53C78BCE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019134248/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE PINHEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134248 e o
código CRC FD9B48DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019136399/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATANAELI DUNZER DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019136399 e o
código CRC 36E39E94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019131424/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANUBIA CIPRIANO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019131424 e o
código CRC 67FE856A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019134498/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADEUZIDIA RODRIGUES MIOTI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

188 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134498 e o
código CRC D7635566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019135733/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA ELISA KLEIN no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019135733 e o
código CRC C91F67D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019135096/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA REGINA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 10:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

190 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019135096 e o
código CRC B3E5B619.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019135363/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA TEREZINHA FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019135363 e o
código CRC 02528C51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019135532/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTINA SILVA MORAES DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/11/2023, às 11:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019135532 e o
código CRC 08E33A41.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 72/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/11/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: K&K - SERVICOS DE MANUTENÇÃO NÁUTICA LTDA

CNPJ: 76.855.949/0001-35

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Prefeito Baltazar Buschle, n° 3.059, sala 01

Bairro: Espinheiros

CEP: 89.228-799

Inscrição Imobiliária: 13.21.43.50.0005

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC n° 117119-6-SC

ART: 8537337-4

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas
análises SAMA.UAT 0018550094 e SAMA.UAT 0019068360, declara a viabilidade de
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA,
EXCETO MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo 300 m² de área construída,
aproximadamente 300 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 1.575 m², registrado
na matrícula de nº 119.121 no CRI da 1ª Circ.
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3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 14/11/2023, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019068969 e o
código CRC BDE7CD36.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019108055/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 193/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de segurança desarmada para
eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, conforme demanda, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo valor global, qual seja: A. P.
S. PEREIRA VIGILANCIA LTDA - R$ 541.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019108055 e o
código CRC 8575E775.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019065063/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 227/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada nos serviços de monitoramento, filmagem e fotografias aéreas,
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através aeronave remotamente pilotada, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: HUNTER SOLUCOES
DE SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA, Lote 1 – R$ 419.996,56; Lote 2 - R$ 224.996,03;
Lote 3 - R$ 324.400,00; Lote 4 - R$ 312.976,55; Lote 5 - R$ 313.978,50; Lote 6 - R$ 120.696,00;
Lote 7 - R$ 57.999,60 e Lote 8 - R$ 67.999,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/11/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019065063 e o
código CRC E12387E6.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0019098586/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 182/2023, UASG 453230,
destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção de diversas
unidades do Município de Joinville, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
01/12/2023 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave
TCE: 4B87DF6CA7CB97A081DC760D9BFA3EE8C1EA47FA. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019098586 e o
código CRC BC8BAA25.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019105317/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Heinz Educação Infantil Ltda. - PARCIAL – PARCIAL –
 Berçário II - 32 vagas; Maternal I - 32 vagas; e Maternal II - 36 vagas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019105317 e o
código CRC 0D53B459.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019100951/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 533/2023 para a Aquisição com prestação de serviço de
instalação de Poltronas para Auditório da UBSF Glória, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: Depizoli Distribuidora Ltda, R$ 42.960,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019100951 e o
código CRC F30C1757.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019076795/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
133/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à  REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio aos itens 1 e 2 do certame e a adjudicação
realizada pela autoridade competente ao item 3, às empresas classificadas e seus respectivo valores,
quais sejam:

EMPRESAS:

Item 1: MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA, CNPJ 05.282.985/0001-09. Valor
total: R$ 85.200,00.

Item 2: SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA LTDA, CNPJ 00.934.286/0001-82. Valor
total: R$ 150.000,00.

Item 3: ORDEP PRODUTOS SANEANTES LTDA, CNPJ 43.890.354/0001-61. Valor total: R$
178.350,00.

VALOR GLOBAL: R$ 413.550,00 (quatrocentos e treze mil quinhentos e cinquenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 13/11/2023, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/11/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 08:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019076795 e o
código CRC 6C6A0719.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019114084/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 480/2023, destinado a contratação de empresa
especializada no serviço de confecção de redes de proteção para quadras esportivas, incluída
a instalação, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total,
qual seja: LCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA,
item 01 - R$ 29.962,50.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019114084 e o
código CRC 32E4ECA5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019093106/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 099/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de
empresa especializada na execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e
longarinas, com o fornecimento de  peças e materiais, na Data/Horário: 30/11/2023 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: B9D8110EF46E7A2D5D53C0122F885296D17AF2B5
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019093106 e o
código CRC 9302A473.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019112985/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 095/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada na confecção e instalação de placas de sinalização, na Data/Horário:
30/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: AF53CF43A537BFDFEC646ACAF048125FC0A1C03E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019112985 e o
código CRC 6A810575.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0019108714/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a  Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para
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recebimento e abertura das propostas do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023, destinado à
 contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, sendo
transferida a data  de abertura das propostas para o dia 29/11/2023 às 08:30 horas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: E58055D5764ED30C2A099E01DB383000CD774E47.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019108714 e o
código CRC ABB5AEDA.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0019077076/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023

AVISO DE SUSPENSÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023 destinado a REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO, devido a problemas
técnicos no Portal de Compras do Governo Federal através do endereço
eletrônico www.gov.br/compras, conforme demonstrado nos autos do processo. Maiores
informações encontrar-se-ão à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 13/11/2023, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/11/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

201 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023

http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/11/2023, às 08:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019077076 e o
código CRC 74EA0703.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019145100/2023 - SECULT.UCC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade da Casa da Cultura e da Secretaria de Cultura
e Turismo, leva ao conhecimento da população a abertura de EDITAL 06/2023 INGRESSO
PARA OS CURSOS DA ESCOLA MUNICIPAL DE BALLET, da Casa da Cultura Fausto
Rocha Jr, para o ano de 2024. As inscrições deverão ser feitas, única e exclusivamente de
forma presencial, na Secretaria da Casa da Cultura, a partir do dia 04 de dezembro às 10h,
podendo ser realizada até o dia 6 de dezembro de 2023, às 18h. As datas e regras de
ingressos estão contidas no Edital SECULT.UCC 0019100893

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Ribeiro Ferreira,
Coordenador(a), em 16/11/2023, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Franzoi,
Gerente, em 16/11/2023, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019145100 e o
código CRC 68D911B7.

 

ERRATA SEI Nº 0019107673/2023 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

 

PORTARIA Nº 868/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2337, de 13 de novembro de 2023.

Onde se lê:

[...] em prestar o Serviço de Transporte Especial, e considerando que esta atende as
exigências da legislação municipal  nº 3575/97,

Leia-se:

[...] em prestar o Serviço de Transporte Executivo, e que esta atende as exigências da
legislação municipal nº 8422/2017,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/11/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/11/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019107673 e o
código CRC 604CF494.
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ERRATA SEI Nº 0019130071/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao item 13 - Elementos de Despesas
de Execução do Anexo I - Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº
093/2022/PMJ, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2033, de 22/08/2022,
conforme segue:

 

Onde se lê:

[...]

13 - ELEMENTOS DE DESPESAS DA EXECUÇÃO

Meta Especificação Valor Total de
Repasse R$ Pagamento Parcial de Despesas

01

Rubrica orçamentária: 899-18.42001.8.243.1.2.3324.0.335000 - Fonte 609 superávit
FIA para as despesas custeios aprovados no projeto SEI nº 0012026714.

R$ 93.357,12

Rubrica orçamentária: 901-18.42001.8.243.1.2.3324.0.445000 - fonte 609 superávit FIA para
as despesas investimentos aprovados no projeto SEI nº 0012026714.

R$ 6.589,47

 TOTAL R$ 99.946,59

[...]

Leia-se:

[...]

13 - ELEMENTOS DE DESPESAS DA EXECUÇÃO

Meta Especificação Valor Total de
Repasse R$ Pagamento Parcial de Despesas

01

Rubrica orçamentária: 899-18.42001.8.243.1.2.3324.0.335000 - Fonte 609 superávit
FIA para as despesas custeios aprovados no projeto SEI nº 0012026940.

R$ 93.357,12

Rubrica orçamentária: 901-18.42001.8.243.1.2.3324.0.445000 - fonte 609 superávit FIA para
as despesas investimentos aprovados no projeto SEI nº 0012026940.

R$ 6.589,47

 TOTAL R$ 99.946,59

 
  [...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/11/2023, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019130071 e o
código CRC 9C3F6E49.

 

ERRATA SEI Nº 0019043086/2023 - SAP.UPA

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2023.

ERRATA À PORTARIA Nº 331/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0019004373)

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2334, de 08/11/2023.

 

Onde se lê:

(...) Art. 2º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 que também sejam tipificados como atos lesivos (...).

 

Leia-se:

(...) Art. 2º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
também sejam tipificados como atos lesivos (...).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019043086 e o
código CRC F0432D73.

 

ERRATA SEI Nº 0019133288/2023 - SEHAB.NAD
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Joinville, 16 de novembro de 2023.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  N.º 087/2023/SEHAB,
publicada em 25 de julho de 2023, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2263,
SEI nº 0017773203.

 

Onde se lê:  

"Art.1º Em atendimento (...) conforme projeto urbanístico (anexo SEI n.º
 0017638820) corresponde a 107 (cento e sete) lotes, mais área de equipamento comunitário."

 

Leia-se:  

"Art.1º Em atendimento (...) conforme projeto urbanístico (anexo SEI n.º
 0019105071) corresponde a 108 (cento e oito) lotes."

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019133288 e o
código CRC B6A688F9.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0019134731/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 16 de novembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0019022962 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Julgadora, e o Termo de Ratificação SEI nº 0019101102 - SEGOV.NAD, exarado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de
Responsabilização SEI nº 19.0.183076-1, instaurado em face da empresa  UP Mobiliário
Corporativo EIRELI (CNPJ nº 33.629.425/0001-13), através da Portaria nº 202/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA (7334845), para apurar a prática do ato lesivo abrangido no art. 5º, IV, a,
da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO
PARCIAL do pedido de reconsideração interposto, reconsiderando parcialmente a decisão exarada
no Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0014951506 - SAP.GAB, pela aplicação
da seguinte penalidade: ''Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 4 (quatro) meses''.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134731 e o
código CRC E93DB580.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018564451/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 29 de setembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0018564041 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 16/11/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.016561-3, instaurado em face da empresa Celso Kudla Empreiteiro / Construtora
Azulmax LTDA. (CNPJ nº 26.322.885/0001-39), pela Portaria nº 078/2023 (0016200792), com
o objetivo de apurar eventual descumprimento das obrigações assumidas por intermédio do Termo
de Contrato nº 016/2020, que tem por objeto a execução da reforma e adequações da Torre da
Escada Principal e dos espaços inseridos em estruturas metálicas nas faces Sul e Norte da Sede
Prefeitura de Joinville. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017126093), Relatório
Conclusivo Complementar (0018556161) e Parecer Jurídico (0018101008) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$
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26.668,76 (vinte e seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos); II - Suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Joinville
(Administração Direta e Indireta), pelo prazo de 18 (dezoito) meses. Ainda, DECIDE pela
restituição de valores ao Município de Joinville no importe de R$ 5.778,32 (cinco mil setecentos e
setenta e oito reais e trinta e dois centavos), atualizado até a data do pagamento, além de eventuais
valores que serão gastos para o reparo da Escada Central do Paço Municipal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018564451 e o
código CRC F87527D1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0019115014/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0019006582 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 10/11/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.189195-0, instaurado em face da empresa Aline David - Saúde Domiciliar (CNPJ n.
18.736.299/0001-02), pela Portaria nº 041/2022 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços sem saldo contratual no âmbito de execução
do Termo de Contrato nº 024/2020, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0013419981) e Relatório Conclusivo Complementar (0018922292), bem
como no Parecer Jurídico (0014312632) a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento
da dívida no valor de R$ 9.516,72 (nove mil quinhentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 07:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115014 e o
código CRC A93B48A2.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0019134623/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0019023064 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Julgadora, e o Termo de Ratificação SEI nº 0019101190 - SEGOV.NAD, exarado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de
Responsabilização SEI nº 19.0.183091-5, instaurado em face da empresa  UP Mobiliário
Corporativo EIRELI (CNPJ nº 33.629.425/0001-13), através da Portaria nº 204/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA (7335005), para apurar a prática do ato lesivo abrangido no art. 5º, IV, a,
da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO
PARCIAL do pedido de reconsideração interposto, reconsiderando parcialmente a decisão exarada
no Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0014951581 - SAP.GAB, pela aplicação
da seguinte penalidade: ''Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 4 (quatro) meses''.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/11/2023, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019134623 e o
código CRC 71A5717B.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 172/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/11/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

209 de 238

Nº 2339, quinta-feira, 16 de novembro de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


Razão Social: DEIVID INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 13.579.879/0001-10

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 825

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.10.28.1007

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros - CREA-SC nº 082999-5, ART nº 8657268-9

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior - CREA-SC nº 035545-1,  ART nº 9012260-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0017746594 e nas Análises SEI nº 0018563272, SEI nº 0018563272 e
SEI nº 0018836846 e refere-se a viabilidade ambiental de operação de um Condomínio
Residencial, contendo 32 unidades habitacionais, no endereço acima citado - imóvel matriculado
sob o nº 159.811 - 1ª CRI.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários composto
por Tanque Séptico, Filtro Aeróbio Submerso, Decantador e Clorador. Os efluentes gerados
deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o empreendimento for
contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o
efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
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Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 14/11/2023, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019101077 e o
código CRC BEC9B5F8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 166/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/11/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Fiberville Indústria de Termofixos Ltda.

CNPJ: 19.911.133/0001-48

Atividade: Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios artificiais e sintéticos e
borracha e látex sintético

CONSEMA: 30.70.00

Endereço: Rua Anaburgo, nº 5700 

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.2357

CEP: 89.237-700

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: CREA/SC nº 067109-8

ART: nº 9022288-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI
0018620110/2023 e SEI 0018984181/2023, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DIVERSOS DE RESINAS, FIBRAS, FIOS
ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS E BORRACHA E LÁTEX SINTÉTICO, contendo
aproximadamente 1.500,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 3.000,00 m², registrado na
matrícula de nº 34.664 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, zona de raízes, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.4 Emissões atmosféricas: Gerado junto ao processo de processo de corte a seco. As emissões
atmosféricas geradas no sistema de corte, são coletadas via sistema de exaustão e direcionadas para
tratamento em filtro mangas.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 90 diad entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
01/02/2024, ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer limpeza da caixa de gordura. Periodicidade: ANUAL.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
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período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Fazer limpeza/manutenção REGULAR do sistema de filtros manga.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 14/11/2023, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019004480 e o
código CRC B6DEB84B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 167/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 13/11/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Fiberville Indústria de Plástico Reforçado Ltda.

CNPJ: 07.995.428/0001-60

Atividade: Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios artificiais e sintéticos e
borracha e látex sintético.

CONSEMA: 30.70.00

Endereço: Rua Anaburgo, nº 5700

Bairro: Zona Industrial Norte
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Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.2357

CEP: 89.237-700

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: CREA/SC nº 067109-8

ART: 9022293-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI
0018578394/2023 e SEI 0019004991/2023, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DIVERSOS DE RESINAS, FIBRAS, FIOS
ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS E BORRACHA E LÁTEX SINTÉTICO, contendo
aproximadamente 1.500,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 3.000,00 m², registrado na
matrícula de nº 34.664 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, zona de raízes, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção. 
3.1.4 Emissões atmosféricas: Gerado junto ao processo de processo de corte a seco. As emissões
atmosféricas geradas no sistema de corte, são coletadas via sistema de exaustão e direcionadas para
tratamento em filtro mangas.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 90 dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: 01/02/2024, ANUAL e na renovação da licença.
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3. Fazer limpeza da caixa de gordura. Periodicidade: ANUAL.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Fazer limpeza/manutenção REGULAR do sistema de filtros manga.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 14/11/2023, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/11/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019005123 e o
código CRC D7FB32D7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019115070/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

 

Dispõe sobre a alteração da forma de controle da jornada de trabalho dos Conselheiros
Tutelares Municipais.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, considerando:

 

Considerando a Notícia de Fato 01.2023.00035783-8, enviada pela 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Joinville, ao qual levantou questionamentos ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

 

Considerando Memorando da Secretaria de Assistência Social - SAS SEI nº 0018618582,
informando que o controle de jornada ocorre "através de Folha-Ponto Manual, que são preenchidas
pelos conselheiros tutelares e encaminhadas para o Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de
Assistência Social".

 

Considerando o ofício Ofício nº 004/2023/CT1, CT2 e CT3 informando que o controle de jornada
ocorre "através da folha ponto, lançada no sistema SEI".

 

Considerando o parecer da Procuradoria Geral do Munícipio que esclarece a necessidade de
regulamentação do controle biométrico através de resolução do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, tendo em vista que a instrução normativa nº 172/2023
somente se aplica à administração municipal, e a Lei Municipal nº 3.725/98 delega ao CMDCA a
edição de resoluções para o controle de atuação dos conselhos tutelares.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, em aprovação unânime em reunião
ordinária do CMDCA realizada no dia 09 de novembro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. ALTERAR o formato de controle da jornada de trabalho dos Conselheiros Tutelares
Municipais, para o modo de controle Biométrico, na forma da legislação aplicável.

Parágrafo único: Não havendo possibilidade pontual de se instituir o ponto biométrico em algum
equipamento, deverá o órgão ao qual o Conselho Tutelar está vinculado administrativamente
elaborar plano de adequação com justificativa e prazo.

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Daiana Delamar Agostinho
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019115070 e o
código CRC 50A62892.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019132005/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1054/2023/CME

Autoriza o funcionamento de  COLÉGIO
SILOÉ LTDA, CNPJ nº 11.728.563/0001-17,
estabelecido à Rua: Max Heiden, nº 50,  Bairro Anita
Garibaldi, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 14 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do  COLÉGIO SILOÉ LTDA, pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019132005 e o
código CRC 500CAD8B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019043985/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1033/2023/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação, Programa de Atividades no contra turno
oferecidos a alunos matriculados regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas
Públicas Municipal de Joinville, junto ao Conselho
Municipal de Educação de Joinville para fins de
celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de
Joinville para a Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 14 de
novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade (Programa
de Atividades no contra turno oferecidos a alunos matriculados regularmente frequentando o Ensino
Fundamental em Escolas Públicas Municipal de Joinville), para a Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville - CNPJ 84.712.991/0001-25, localizado à Rua Jaguaruna,
nº13 – Bairro Centro, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019043985 e o
código CRC 6BD49B3B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019062167/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1033/2023/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação, Educação Infantil - creche, junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para  GASP -Grupo de
Assistência Social Paraíso.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 17 de
outubro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade (Educação
Infantil - creche), para a GASP -Grupo de Assistência Social Paraíso-  CNPJ 04.203.100/0001-
76, localizado à Rua Régulus, 33 – Bairro Jardim Paraíso, na cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palova Santos Balzer
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Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019062167 e o
código CRC 82087D94.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019118795/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1051/2023/CME

Autoriza o funcionamento de  CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO
SONHOS LTDA, CNPJ nº 30.463.797/0001-24,
estabelecido à Rua: Guanabara, Nº 1963  - Bairro:
Guanabara, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 14 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CONSTRUINDO SONHOS LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118795 e o
código CRC B6138FBF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0019117889/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1050/2023/CME

Autoriza o funcionamento de  AQUARELA KIDS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA,
CNPJ nº 05.917.797/0001-00, estabelecido à Rua
Coronel Francisco Gomes, Nº 685, Bairro: Bucarein,
nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 14 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do  AQUARELA KIDS CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 16/11/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019117889 e o
código CRC 6040E82E.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019101282/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após
análise dos documentos, resta deferido o credenciamento das instituições: Centro Educacional
Dia Feliz Ltda. e Play no Aprender Contraturno e Reforço Escolar Ltda. Fica aberto o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 280/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2023, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019101282 e o
código CRC 69F521D8.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0018959693/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 326/2023 - UASG 453230, para o Registro de
Preços, destinado à Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos e Ribbon
para impressão de etiquetas no Hospital Municipal São José. Diante dos motivos expostos no
Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso
interposto pela empresa OPUSPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA ao
presente certame, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/11/2023, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/11/2023, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018959693 e o
código CRC 4B4B7CC8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 675/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 375/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LILIANE ALARCÃO DIAS CORREA RAMANZINI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118896 e o
código CRC 91665891.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 674/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 365/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa MARCOS GERALDO OLIVEIRA ROCHA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 132/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118815 e o
código CRC FE273AAA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 676/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 377/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LOJA DO LABORATÓRIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
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atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/11/2023, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118945 e o
código CRC 57E7E6EF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 654/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
372/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GUSEN
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição
de ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 114/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/11/2023, às 20:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019060719 e o
código CRC 85AB9664.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 652/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
370/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  RGS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
ferramentas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 114/2023.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/11/2023, às 20:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019040839 e o
código CRC E3342277.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 655/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
371/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ALEXANDRE
FREIRE, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de ferramentas, conforme
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quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 114/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/11/2023, às 20:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019061776 e o
código CRC 82B4B543.
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